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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

REGISTRO de PREÇOS  

 
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação 

de serviços de obra de engenharia para execução de reformas, ampliações, 

adequações, manutenções e conservação de prédios públicos municipais e de 

equipamentos urbanos no Município de Itamaraju – BA. 

 

 

PREÂMBULO 

 

1. Regência legal: 

Esta licitação obedecerá às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto 

n.º 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, do 

Decreto Municipal nº 061 de 30 de março de 2023, e dos correspondentes decretos 

regulamentadores e respectivas alterações, bem como à legislação específica pertinente ao 

objeto licitado. 

 

2. Processo administrativo: 

000078/2026 

 

3. Órgão/entidade e setor: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação. 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Esporte 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

 

4. Modalidade/número de ordem: 

Concorrência Eletrônica SRP n.º 001/2026 

 

5. Procedimento e do Julgamento das Propostas 

O Critério de Julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL  e o Modo de Disputa será  

DISPUTA ABERTA. 
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6. Objeto da licitação: 

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

obra de engenharia para execução de reformas, ampliações, adequações, manutenções e 

conservação de prédios públicos municipais e de equipamentos urbanos no Município de 

Itamaraju – BA. 

 

7. Regime de execução/fornecimento (forma de medição para efeito de pagamento): 

Empreitada por preço global. 

 

8. Prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços e do contrato: 

8.1. O(s) beneficiário(s) do registro será(ão) convocado(s) para assinar a Ata de Registro 

de Preços no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, prorrogável por igual período. 

 

8.2. O prazo para assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será de 05(cinco) 

dias corridos, contado da convocação, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração. 

 

9. Local e data do recebimento das propostas e início dos trabalhos: 

Endereço eletrônico: A Concorrência será realizada em sessão pública on line por meio de 

recursos de tecnologia da informação – INTERNET, através do site www.licitanet.com.br, 

constante da página eletrônica do LICITANET – Licitações Eletrônicas: 

https://portal.licitanet.com.br 

Início de acolhimento das propostas: 25/03/2026, às 08h00min.  

Início da sessão da disputa dos lances: 05/05/2026 às 08h30min. 

Tempo de disputa de cada lote: 10 (dez) minutos, mais o tempo aleatório do sistema. 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 

constantes neste edital. 

 

10. Exame prévio da minuta e aprovação da assessoria jurídica: 

Declaro que a fase interna deste procedimento foi examinada pelo órgão legal de 

assessoramento jurídico, conforme o Parecer nº 144/2026 de 11/03/2026.  

 

11.  Informações e esclarecimentos adicionais: 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 

licitação poderão ser obtidos no portal www.itamaraju.ba.gov.br ou solicitados ao 

responsável pela expedição do instrumento convocatório. 

 

12. Comissão de Contratação: 
Comissão de Contratação designada pela Portaria nº 001 de 05 de janeiro de 2026. 
 

https://portal.licitanet.com.br/
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13. Integram o presente Edital: 

a) Termo de Referência / Projeto Básico / Especificações  / Planilha com descrição dos 

itens e Quantitativo do Objeto - Anexo I; 

b) Modelo Proposta de Preços – Anexo II 

c) Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo III 

d) Modelo de Declaração de Enquadramento (Lei Complementar n.º 123/06) - Anexo IV e) 

Modelo de Declaração quanto à Regularidade Fiscal (Lei Complementar 123/06) - Anexo V 

f) Modelo de Declaração de Requisitos da Habilitação- Anexo VI 

g) Modelo de Declaração de Inexistência de Menor - Anexo VII 

h) Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social – Anexo VIII 

i) Modelo de Declaração de Ausência de Vínculo com a Administração Pública - Anexo IX 

j) Minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo X. 

k) Minuta de Contrato - Anexo XI. 

 

 

Itamaraju (BA), 24 de março de 2026. 

 

 

 

Selmides Sousa Pereira 
Secretário Municipal de Obras, Serviços 

Públicos e Habitação 
 

 
Roberlan Alves dos Santos 

Secretário Municipal de Educação 
 

 

João Victor Barretto Passos Bastos 

Secretário Municipal de Administração 

 

Eurico Agnaldo Souza Batalha 

Secretário Municipal de Esporte  

 

 

 

 
Ivan Favarato Filho 

Secretário Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Rural 

 

 

Robel Souza Reis 

Secretário Municipal de Saúde 
 

 

Jaqueline Ribeiro Almeida 

Secretária Municipal de 

Desenvolvimento Social 
 

 
Miguel Anderson Santos Xavier 
Secretário Municipal de Cultura e 

Turismo 
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1 – DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto desta Licitação o Registro de Preços para Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de obra de engenharia para execução de reformas, 

ampliações, adequações, manutenções e conservação de prédios públicos municipais e de 

equipamentos urbanos no Município de Itamaraju – BA, conforme condições, quantidades 

e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Concorrência Eletrônica interessados cujo ramo de atividade 

seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na 

página eletrônica do LICITANET – Licitações Eletrônicas: https://portal.licitanet.com.br  

 

2.2. O cadastramento do licitante junto à Plataforma de Concorrência Eletrônica implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao certame. 

 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

https://portal.licitanet.com.br/
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com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7.  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.5.2. e 2.5.3. poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
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2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.9. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  

 

2.13. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

3 – CREDENCIAMENTO E ACESSO AO SISTEMA LICITANET 

 

3.1. Somente poderá participar desta Concorrência Eletrônica, via internet, toda e qualquer 

Pessoa Jurídica cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 

todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://portal.licitanet.com.br 

3.1.1. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet. 

3.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site 

https://portal.licitanet.com.br 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do(a) licitante, ou de seu(ua) representante legal e na presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Concorrência 

Eletrônica. 

 

3.2. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(ua) representante, não 

cabendo ao provedor do Sistema, ou ao Município de Itamaraju/BA, promotora da licitação, 

https://portal.licitanet.com.br/
https://portal.licitanet.com.br/
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, 

por terceiros. 

3.2.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

3.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o(a) licitante às sanções previstas e no art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante 

ou de seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes à licitação. 

 

3.5. A licitante responsabiliza-se formalmente por todas as transações efetuadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do Município de Itamaraju/BA por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.6. Constitui exclusiva responsabilidade da licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório, assumindo o ônus da perda de negócios 

decorrente da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

3.7. Para participar desta Concorrência Eletrônico, o(a) licitante deverá estar credenciado 

no Sistema Licitanet, especificadamente em “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA” através do 

site https://portal.licitanet.com.br 

 

3.8. O(A) licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade 

Cooperativa. 

3.8.1. O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos 

de habilitação, a Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa 

de Pequeno Porte (EPP), podendo ser utilizado o modelo do Anexo deste Edital. 

 

4 – DO CADASTRO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA NO SISTEMA 

ELETRÔNICO 

 

4.1. Os(As) licitante(s) encaminharão, EXCLUSIVAMENTE por meio do Sistema Eletrônico 

(https://portal.licitanet.com.br), proposta com a descrição detalhado do objeto ofertado, 

https://portal.licitanet.com.br/
https://portal.licitanet.com.br/
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incluindo quantidade, preço e a marca (conforme for o caso), até a data e o horário limite 

de início da Sessão Pública, horário de Brasília. A proposta a ser encaminhada por meio do 

Sistema poderá obedecer ao modelo do Anexo deste Edital. 

4.1.1. A licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema até a abertura da sessão pública. 

 

4.2. Como requisito para a apresentação da proposta, a licitante declarará, em campo 

próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas em 

legislação específica e na Lei Federal nº 14.133/2021: 

4.2.1. o cumprimento dos requisitos para a habilitação; 

4.2.2. a conformidade de sua proposta com as exigências deste edital; 

4.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

4.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

4.4. A falsidade da declaração de que trata o item 4.3 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances 
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4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

4.7. Em sua proposta eletrônica, a licitante deverá elaborar a sua proposta de preços de 

acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, em consonância com o 

modelo constante do Anexo II - Modelo de de Proposta de Preços, expressando os valores 

em moeda nacional, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão 

admitidas propostas alternativas. 

4.7.1. A Proposta de Preços deverá ter indicação e descrição de forma detalhada das 

características do objeto da presente licitação, de acordo com as especificações do Edital 

e seus Anexos, devendo ser formulada e enviada exclusivamente por meio do Sistema 

eletrônico. 

 

4.8. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive todos os 

custos com salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do 

fornecedor, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais 

empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, 

aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, 

direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo Fornecedor. 

 

4.9. Os preços cotados deverão ser aqueles da data de recebimento das propostas, 

considerando a condição de pagamento à vista. A inclusão de qualquer custo financeiro 

para o período de processamento das faturas, está proibido. 

 

4.10. Embora o artigo 82, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, permita a adoção de preços 

diferenciados para o mesmo objeto, desde que devidamente justificados no edital, neste 

certame não será admitida tal possibilidade. 

4.10.1. Para fins de padronização, controle e igualdade de condições entre os órgãos 

participantes, serão praticados preços únicos e uniformes para cada item registrado. 

4.10.2. O fornecedor vencedor se obriga a cumprir os fornecimentos com base nos 

valores registrados na ata, sem qualquer distinção entre contratantes, não sendo 

permitidas negociações de preços diferenciados após a homologação do certame. 

 

4.11. O prazo de validade da proposta de preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias 

corridos, a contar da data de sua abertura, facultando, porém, aos proponentes estender tal 

validade por prazo superior. 

 

4.12. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste instrumento, 

nem propostas com preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, 
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incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos. 

 

4.13. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 

pagamento na formulação das propostas. A proponente que assim o fizer, será 

desclassificada. 

 

4.14. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e exigências 

deste Edital ou que consignarem valor global superior aos praticados no mercado ou com 

preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aquelas que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

4.14.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

4.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

 

4.16. A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos 

legais e regulamentares em vigor, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados. 

 

4.17. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, devendo assinalar sua situação no campo 

correspondente no Anexo V. 

 

4.18. Do vencedor serão solicitados os seguintes documentos para continuidade do 

julgamento: 

4.18.1. Planilha orçamentária ajustada ao preço final, agrupada por etapas de serviços, 

contendo nº do item, descrição do serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilha 

da Administração), preço unitário, preço total, nos termos do anexo deste Edital; 

4.18.2. Planilha de composição de quantitativos e preços unitários, com preços em real, 

de todos os itens presentes na planilha orçamentária, demonstrando todos o consumo e 

índices de produtividades dos insumos envolvidos em cada atividade a ser executada, 
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apresentada em via digitalizada ou PDF com assinatura eletrônica, respeitado o teto 

máximo de preços unitários e totais, nos termos da Súmula 258 do TCU; 

4.18.3. Planilha de composição do detalhamento do BDI e encargos sociais, detalhando 

todos os seus componentes, inclusive percentual, em via digitalizada ou PDF com 

assinatura eletrônica, respeitado o teto máximo de preços unitários e totais, nos termos 

da Sumula 258 do TCU; 

4.18.4. Carta proposta ajustada ao preço final, com os dados da empresa, descrição do 

objeto da licitação, o valor total de sua proposta em numeral e por extenso, contendo 

ainda prazo de validade, local, data e a declaração de que o Prazo de garantia total dos 

serviços executados contra quaisquer defeitos de material e/ou serviços, pela solidez e 

segurança do trabalho realizado não inferior a 5 anos, conforme art. 618 do Código Civil 

e o art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) contado da data de 

emissão do termo de recebimento definitivo, bem como a assinatura do respectivo 

representante legal. 

 

4.19. À luz do artigo 58, “caput” da Lei nº 14.133/21, a garantia da proposta, neste 

presente edital, será exigida. Deverá ser apresentada no momento do cadastramento 

da proposta inicial no sistema, acompanhada do comprovante de pagamento, 

devendo ser analisada pela pregoeira antes do início da fase de disputa. A não 

apresentação do seguro garantia resultará na desclassificação da proposta em 

licitações públicas, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

4.19.1. A Garantia de Proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 

1º do art. 96 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.19.2. A licitante deverá prestar garantia de proposta de 1% (um por cento) do valor 

estimado da licitação, conforme art. 58, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.19.3. No caso da garantia ser em moeda corrente, o depósito deverá ser na conta da 

Prefeitura de Itamaraju, Banco do Brasil, Agência 2159-8, C/C 43.963-0. Em nenhuma 

hipótese a Prefeitura receberá a garantia em espécie. 

4.19.3.1. No caso da caução em dinheiro, a licitante deverá apresentar juntamente 

com os documentos de habilitação, o comprovante do Depósito efetuado, sendo que 

no momento da sessão a Comissão de Licitação fará diligência junto a Secretaria 

Municipal de Finanças, para a confirmação do crédito na conta corrente informada. 

4.19.4. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título 

acompanhado dos documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados 

via sistema. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, 

obrigatoriamente, de documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

que atestará a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das 

seguintes comprovações: 

a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio 

de registro no balanço patrimonial da licitante. 
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b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé 

pública, demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até 

seis meses anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme 

parâmetros definidos pelo Ministério da Fazenda. 

c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 

incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade 

da proposta de preços. 

d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a 

Prefeitura Municipal de Itamaraju o direito de averiguar a sua autenticidade. 

4.19.5. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante 

entregará o documento fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual 

deverá obrigatoriamente, constar: 

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Itamaraju. 

b) Objeto: Garantia da participação na CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP Nº 

001/2026. 

c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 

d) Prazo de validade: mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 

abertura das propostas. 

4.19.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a 

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, 

acompanhado do comprovante de pagamento, cuja vigência será de, no mínimo de 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura das propostas. 

4.19.7. A Garantia de Proposta estará disponível para retirada pelos licitantes no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for 

declarada fracassada a licitação. 

4.19.8. Implicará execução do valor integral da Garantia de Proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

 

5 – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE ENVIO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.3. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa adotado no edital, os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

5.3.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 
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5.3.2. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor/maior desconto já registrado que tenha sido apresentado pelos demais 

licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

5.3.3. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO PROCESSO. 

5.3.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.3.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.3.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (Um mil reais). 

5.3.7. O envio de lances poderá, conforme o edital, serem adotados os seguintes modos 

de disputa: 

I - Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 

conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação; 

II - Aberto e fechado:  os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

lance final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital de licitação. 

III - Fechado e aberto: serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 

apresentação de lances públicos e sucessivos, o licitante que apresentou a proposta 

de menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado.  

 

5.4. No modo de DISPUTA ABERTO, a etapa de envio de lances durará 10 (dez) minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 

5.4.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

5.4.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida acima, a etapa será 

encerrada automaticamente. 

 

5.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

5.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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5.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 

para a recepção dos lances. 

5.9.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

 

5.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.10.1. Finalizada a etapa de lances, será aberto o tempo de 10 (dez) minutos para o 

detentor de melhor oferta para negociação de melhor proposta.  

5.10.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.10.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

 

5.11. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

5.12.  A Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

5.13. Quando comparecer uma única licitante ou houver apenas uma proposta válida, 

caberá ao Agente de Contratação/Comissão verificar a aceitabilidade do preço ofertado, 

podendo negociar condições mais vantajosas. 

 

6 – DO ENVIO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
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6.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 

Contratação/Comissão realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final 

em relação ao estimado para a contratação. 

 

6.2. A licitante provisoriamente vencedora (arrematante) deverá enviar a proposta escrita 

por meio do sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas subsequente ao da solicitação 

do Agente de Contratação/Comissão no sistema, prorrogável por igual período, por 

solicitação justificada da licitante ou de ofício pelo Agente de Contratação/Comissão 

quando constatada a insuficiência do prazo estabelecido. 

 

6.3. A Proposta de Preços Readequada a ser anexada deverá conter: 

a) Planilha orçamentária ajustada ao preço final, agrupada por etapas de serviços, 

contendo nº do item, descrição do serviço, quantidade (obrigatoriamente igual à planilha 

da Administração), preço unitário, preço total, nos termos do anexo deste Edital; 

b) Planilha de composição de quantitativos e preços unitários, com preços em real, de 

todos os itens presentes na planilha orçamentária, demonstrando todos o consumo e 

índices de produtividades dos insumos envolvidos em cada atividade a ser executada, 

apresentada em via digitalizada ou PDF com assinatura eletrônica, respeitado o teto 

máximo de preços unitários e totais, nos termos da Súmula 258 do TCU; 

c) Planilha de composição do detalhamento do BDI e encargos sociais, detalhando todos 

os seus componentes, inclusive percentual, em via digitalizada ou PDF com assinatura 

eletrônica, respeitado o teto máximo de preços unitários e totais, nos termos da Sumula 

258 do TCU; 

d) Carta proposta ajustada ao preço final, com os dados da empresa, descrição do objeto 

da licitação, o valor total de sua proposta em numeral e por extenso, contendo ainda prazo 

de validade, local, data e a declaração de que o Prazo de garantia total dos serviços 

executados contra quaisquer defeitos de material e/ou serviços, pela solidez e segurança 

do trabalho realizado não inferior a 5 anos, conforme art. 618 do Código Civil e o art. 12 

da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) contado da data de emissão do 

termo de recebimento definitivo, bem como a assinatura do respectivo representante 

legal. 

 

6.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as propostas 

das licitantes convocadas para sua apresentação, após a fase de envio de lances. 

 

6.5. O Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente 
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quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

6.6.  As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial 

e de seus sócios majoritários. 

6.6.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por 

falta de condição de participação. 

 

6.7. Será desclassificada a proposta que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

6.8. Erros no preenchimento da planilha reformulada, não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo Agente de Contratação/Comissão através do sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos 

da contratação.  

6.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

 

6.9. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade das propostas, o 

Agente de Contratação/Comissão verificará a documentação de habilitação das licitantes. 

 

6.10 Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo 

ou inferior ao desconto definido para a contratação, o agente de contratação ou a comissão 

de contratação, quando o substituir, poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 
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6.11. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração. 

 

6.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12.1. A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os 

preços unitários relevantes.  

6.12.2. A Apresentação da planilha de composição dos custos, demonstrando a 

exequibilidade da proposta deverá ser apresentada juntamente com a proposta 

reformulada. 

 

6.13. De acordo com o artigo 59, §5º da Lei nº 14.133/21, nas contratações de obras e 

serviços de engenharia, será exigida garantia adicional da proposta do licitante vencedor 

cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem 

prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

6.13.1. A Garantia adicional da proposta deverá ser anexada juntamente com a proposta 

reformulada, nas possibilidades previstas pelo artigo 96, §1º da supracitada lei. 

 

7 – DOS “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

 

7.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, 

passar-se-á à fase de habilitação. 

7.1.1. O cumprimento dos requisitos de habilitação e a validade dos documentos serão 

averiguados relativamente à data de sua apresentação, após solicitação do Agente de 

Contratação/Comissão no sistema.  

7.1.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em formato 

digital apenas pela licitante provisoriamente vencedora (arrematante), por meio do 

sistema eletrônico, preferencialmente de FORMA ORDENADA SEQUENCIALMENTE 

por item de habilitação, de modo a facilitar sua análise, no prazo de até 02 (duas) horas 

subsequente a solicitação do Agente de Contratação/Comissão no sistema.  

7.1.3. A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original, por cópia ou 

por publicação em órgão de imprensa oficial, ou ainda, extraídos via internet, sujeitos à 

consulta e aceitação condicionada à verificação de veracidade via internet.  

 

7.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a sua substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARAJU 

  ESTADO DA BAHIA 
 

 

 

Concorrência Eletrônica SRP nº 001/2026 - fls. 18/107 

 

 
 

 

 

7.2.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; ou  

7.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas escritas.  

7.2.3. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, acessível às 

licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

7.2.4. A omissão na documentação ou a documentação apresentada com data de 

validade vencida, quando passíveis de serem saneadas mediante consulta gratuita a sítio 

oficial na internet e, as meras declarações das licitantes, constituem falhas formais. 

Nestas hipóteses, o Agente de Contratação/Comissão poderá suprir de ofício a falha, 

juntando a documentação obtida em diligência nos autos do processo.  

 

7.3. O Agente de Contratação/Comissão poderá, sob o amparo do que estabelece o art. 64 

da Lei Federal n° 14.133/2021, exigir que a licitante apresente Nota Fiscal comprobatória 

do fornecimento indicado em atestados de qualificação técnica por ela apresentados. A falta 

de comprovação sujeita o responsável às penalidades estabelecidas neste instrumento 

convocatório. 

 

7.4. Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda 

documentação de habilitação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, ainda 

que tenham alguma restrição.  

7.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a 

critério da Administração Municipal, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após a 

data em que for declarado vencedor, para regularização dos documentos.  

 

7.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação das licitantes 

convocadas para sua apresentação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem 9.2.  

 

7.6. Constituem motivos para INABILITAÇÃO da licitante, após esgotadas as possibilidades 

de saneamento nos termos do disposto no subitem 7.2:  

7.6.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação;  

7.6.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, na data fixada para 

apresentação da proposta eletrônica;  

7.6.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão;  
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7.6.4. A apresentação de documentos que contenham informações inverídicas; 

 

7.7. Na habilitação exigir-se-á dos interessados: 

7.7.1. Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação: 

a) registro público, no caso de empresário individual. 
b) em se tratando de sociedades empresárias, do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social, com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente 
registrados, acompanhados, dos documentos dos sócios e quando for o caso, dos 
documentos societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos 
atuais administradores. 
c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contrato social, com 
suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados, dos documentos dos sócios e quando for o caso, dos documentos 
societários comprobatórios de eleição ou designação e investidura dos atuais 
administradores. 
d) decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e) Alvará de Funcionamento vigente. 

7.7.1.1. Os documentos apresentados nas alíneas de “a” a “d”, deverão estar 

acompanhados dos documentos de identificação do empresário, sócios e/ou 

administradores, a fim de comprovar a regularidade e legitimidade da representação 

da empresa no certame. 

 
7.7.2. Regularidade fiscal e Trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual. 

b.1) A prova da inscrição a que se refere o item “b” será suprida com a apresentação 

das certidões a que se referem os itens “c” e “d”, respectivamente, se estas contiverem 

o número de inscrição da licitante. 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 

do licitante.  

d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive INSS. 

e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 

f) prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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7.7.3. As microempresas e empresas de pequeno porte que desejarem os benefícios da 

Lei Complementar nº 123/06, deverão comprovar esse enquadramento tributário, bem 

como indicar a existência ou não de restrição de regularidade fiscal, assinalando nos 

campos correspondentes no Anexo V. 

 

7.7.4. A comprovação do enquadramento tributário da microempresa e empresa de 

pequeno porte dar-se-á mediante a apresentação de documentos fiscais nos quais conste 

registrada essa condição. O prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização da 

documentação, conforme disciplina o §1º do art. 43 da lei complementar 123/2006, 

alterada pela LC 147/2014. 

7.7.4.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em 

lei. 

 

7.7.5. Qualificação Econômico-Financeira, comprovada através de: 

a)Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

podendo ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) 

meses da data da apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios. A licitante apresentará, conforme o caso, publicação no Diário 

Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do 

Livro Diário numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço e a 

Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento 

registrados/autenticados na Junta Comercial ou no caso de empresas sujeitas à 

tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado 

emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital –SPED, contendo Recibo de 

Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este 

último ser substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 

a.1) Os documentos referidos no item acima, limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

a.2) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação, ficarão autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, conforme artigo 65, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021.  

a.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 

social. 

a.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
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1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

a.5) Os documentos supra deverão estar acompanhados das Certidões de 

Regularidade Profissional – CRP, correspondente ao período de registro do balanço 

e/ou livro de onde o mesmo foi extraído. 

b)Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica.  

b.1) As certidões que não apresentarem expressamente data de validade, somente 

serão aceitas se emitidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos anteriores à 

data da realização desta licitação, contado da data constante na efetiva emissão ou 

pesquisa no respectivo órgão ou Cartório. 

c)demonstração de patrimônio líquido ou capital mínimo no montante mínimo de 10% 

do valor a ser contratado, o qual será obtido com base na proposta final apresentada 

pela própria licitante, admitindo-se a sua atualização com base no INPC do IBGE.  

 

7.7.6. Qualificação Técnica, comprovada através de: 

7.7.6.1. Capacidade Técnico Operacional: 

a) Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante para com o Conselho Regional 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e/ou CAU.  

b) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da 

apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

b.1) A comprovação de aptidão exigida será feita por atestado(s) fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, suficientes para comprovar a 

aptidão dos itens descritos abaixo. 

b.1.1.) Deverá apresentar relatório informando o quantitativo e número da CAT 

ou atestado. 

SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE MÍNIMA 
Revestimento Cerâmico para paredes e 

pisos 
m2 29.000 

Emboço ou reboco especial de parede m2 26.000 
Pavimentação em bloco de concreto 

vibroprensado 
m2 10.000 

Pintura om tinta acrílica m2 31.000 
Alvenaria de vedação m2 10.150 

 

b.2) Os atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público deverão vir 

acompanhados dos contratos ou aviso de publicação em diário oficial e os de 
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direito privado deverão vir acompanhados do contrato de prestação de serviços 

com firma reconhecida.  

 

7.7.6.2. Capacidade Técnico Profissional: 

a) Certidão de Registro e Quitação do responsável técnico da licitante para com o 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA e/ou CAU. 

b) Comprovação de que o licitante possui, em seu quadro ou na data prevista para a 

entrega da proposta, profissional de nível superior devidamente habilitado e 

registrado no CREA e/ou CAU, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviços de características e quantitativos semelhantes às do objeto 

desta licitação, devidamente comprovado por meio de Certidão de Acervo Técnico 

(CAT), acompanhada da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART). 

b.1) A comprovação de aptidão exigida será feita por atestado(s) fornecido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, suficientes para comprovar a aptidão 

dos itens descritos abaixo.  

b.1.1.) Deverá apresentar relatório informando o quantitativo e número da CAT e 

ART. 

SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE MÍNIMA 
Revestimento Cerâmico para paredes e 

pisos 
m2 29.000 

Emboço ou reboco especial de parede m2 26.000 
Pavimentação em bloco de concreto 

vibroprensado 
m2 10.000 

Pintura om tinta acrílica m2 31.000 
Alvenaria de vedação m2 10.150 

 

7.7.7. Documentações Complementares 

a) Declaração de conhecimento dos requisitos da Habilitação para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação, preferencialmente de acordo com o modelo constante do 

Anexo VII. 

b)Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, conforme o inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, conforme modelo 

constante em anexo. 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021. 

d) Declaração de Ausência de Vínculo com a Administração Pública, conforme art. 14, 

Inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

e) Declaração de Observância às Normas de Medicina e Segurança do Trabalho. 
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7.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, em 

sede de diligência, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 

no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, conforme art. 64, da Lei nº 

14.133/2021.  

 

7.9. Havendo necessidade, o Agente de Contratação/Comissão suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

8 – DOS RECURSOS  

 

8.1. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma 

IMEDIATA, via sistema provedor, APÓS O TÉRMINO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E 

DO ATO DE HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO. O sistema aceitará a intenção o licitante, 

incialmente, nos 10 (dez) minutos imediatamente posteriores ao julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, ficando a 

Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarada vencedor. 

8.1.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do 

aqui estabelecido (chat de mensagens, e-mail, carta, etc.).  

 

8.2. Qualquer licitante poderá manifestar, no local determinado no sistema eletrônico, 

motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do Agente de Contratação/Comissão, 

com o registro da síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação 

imediata e motivada implicará na decadência do direito de recurso e, 

consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

 

8.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, EXCLUSIVAMENTE 

POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de 

intimação pessoal. 

 

8.4. Os demais licitante ficarão intimados para se desejarem, apresentar contrarrazões, EM 

IGUAL NÚMERO DE DIAS E NA MESMA FORMA, cujo prazo correrá a partir da data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

 

8.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

8.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo licitante. 
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9 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA   

 

9.1. Encerrada a fase de julgamento e, se for o caso, a fase recursal, ou declarada a 

inexistência de interposição de recursos pelos licitantes, será oportunizado aos demais 

licitantes classificados o direito de manifestar interesse em compor o cadastro de reserva 

da Ata de Registro de Preços, observada a ordem de classificação. 

 

9.2. Para tanto, os licitantes interessados deverão manifestar-se no prazo improrrogável 

de 10 (dez) minutos, contados a partir: 

I – da divulgação da decisão final da fase recursal, quando houver interposição de recursos; 

ou 

II – da declaração formal de renúncia ao direito de recorrer por todos os licitantes, quando 

não houver interposição. 

 

9.3. A manifestação deverá ocorrer exclusivamente por meio do sistema eletrônico 

utilizado no certame, ou por outro meio oficial previsto neste edital. 

 

9.4. Os licitantes que integrarem o cadastro de reserva não possuem direito subjetivo à 

contratação, estando sua convocação condicionada à necessidade da Administração e à 

ordem de classificação registrada na ata. 

 

9.5. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:  

9.5.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e   

9.5.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.  

 

9.6. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata.  

9.6.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.  

9.6.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original.  

 

9.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

9.7.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou  
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9.7.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 

9.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao 

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:  

9.8.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário; ou  

9.8.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

 

10 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

10.1. Não havendo recurso e passado o prazo de manifestação de interesse em compor o 

cadastro de reserva, o Agente de Contratação/Comissão adjudicará o objeto da licitação à 

empresa vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 

 

10.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais e passado o prazo de manifestação de interesse em compor o cadastro 

de reserva, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, 

homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 

 

10.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à 

contratação. 

 

11 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

 

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.   

11.1.1. A Ata de Registro de Preços também deverá ser assinada pelo fornecedor no 

sistema Licitanet, após recebimento de e-mail de notificação enviado pelo próprio 

sistema. 
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11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

 

11.3. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital. 

 

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 

demais condições.  

 

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

 

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada.  

 

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

 

11.8. A Ata de Registro de Preços decorrente do presente procedimento terá vigência de 1 

(um) ano, contado a partir de sua assinatura, conforme disposto no art. 84 da Lei nº 

14.133/2021 e no art. 22 do Decreto nº 11.462/2023. 

11.8.1. Poderá haver prorrogação da vigência da Ata por igual período, mediante 

decisão devidamente motivada pela Administração Pública, que deverá demonstrar a 

manutenção das condições vantajosas da contratação e a continuidade da necessidade 

dos serviços ou obras, nos termos dos dispositivos supracitados. 

 

11.9. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de 

preços. 

 

12 – DA CONTRATAÇÃO 
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12.1. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento 

equivalente, se for o caso, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

12.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de seu recebimento. 

12.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 

igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

 

12.2. Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado 

e favorecido da Lei Complementar nº 123/06, que se sagrem vencedoras do certame e que 

contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa, para regularização da documentação, conforme disciplina o §1º do 

art. 43 da lei complementar 123/2006, alterada pela LC 147/2014). 

 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas 

as condições de habilitação. 

 

12.4. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das 

condições de habilitação, procedendo à contratação. 

12.5. Os atos de prorrogação, suspensão ou rescisão dos contratos administrativos 

sujeitar-se-ão às formalidades exigidas para a validade do contrato originário. 

 

12.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações 

financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho 

de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
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caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 

dispensando a celebração de aditamento. 

 

13 –DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

A execução, fiscalização e recebimento do objeto contratual obedecerá às disposições 

previstas na minuta de contrato constante do convocatório, ficando esclarecido que a ação 

ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a Contratada da total 

responsabilidade pelas obrigações assumidas. 

 

14 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão definidos conforme previsto no CAPÍTULO X - DOS PAGAMENTOS, da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

15 – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

O contrato poderá ser alterado, mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no 

CAPÍTULO VII - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS, da Lei nº 14.133/2021. 

 

16 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

16.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

16.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

16.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

16.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 

e o índice, mediante a aplicação do INPC/IBGE.   

16.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 
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17 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

17.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

17.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

17.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

17.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

17.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

17.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

17.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 17.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

 

17.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

 

17.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

17.4.1. Por razão de interesse público; 

17.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

17.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.   

 

 

18 – DAS PENALIDADES 
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18.1. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, fica o 

contratado infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:  

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de Licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

18.2. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 

163 da lei 14.133/2021, assegurado ao contratado infrator o direito ao contraditório e 

ampla defesa. 

 

18.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser 

aplicadas ao locador, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, I, da Lei 14.133/21, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 

tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (Inexecução parcial do Contrato); 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 

infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (Inexecução total do Contrato); 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, V e VI, do art. 155 da lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e no máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos de infração tipificadas nos incisos VIII, IX, X e XII da Lei 14.133/2021, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

19 – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 

 

19.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 

consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da 

Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
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III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

19.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

 

19.3. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer 

tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

19.4. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 

rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 

da extinção, independentemente de outras penalidades. 

19.5. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa 

da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta 

valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 

Código Civil. 
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19.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

20 – DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 165, “d” da Lei nº 

14.133/2021. 

 

21 – DA IMPUGNAÇÃO 

 

21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da lei 14.133 de 2021. 

 

21.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados à Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame, exclusivamente pelo endereço LICITANET – Licitações Eletrônicas: 

https://portal.licitanet.com.br 

 

21.3. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e 

publicada nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

21.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 

Sistema Licitanet e vincularão os participantes e a Administração. 

 

21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame, se houver impacto na formulação de propostas. 

 

22 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a 

agente de contratação, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá 

proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

22.2. A agente de contratação poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, 

procedendo o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos mesmos, bem 

como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

https://portal.licitanet.com.br/
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processo licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que 

deveria constar originariamente da proposta. 

 

22.3. A agente de contratação, no interesse da Administração, poderá relevar falhas 

meramente formais constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam 

a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

 

22.4. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço eletrônico www.itamaraju.ba.gov.br e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no endereço https://portal.licitanet.com.br. 

 

22.5. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

23 – DO FORO 

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente edital, prevalecerá o Foro da 

Comarca de Itamaraju, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

 
Selmides Sousa Pereira 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação 
 

 

Roberlan Alves dos Santos 
Secretário Municipal de Educação 

 

 

Eurico Agnaldo Souza Batalha 

Secretário Municipal de Esporte 

 

João Victor Barretto Passos Bastos 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

Miguel Anderson Santos Xavier 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 

Ivan Favarato Filho 

Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

https://portal.licitanet.com.br/
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Robel Souza Reis 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 

Jaqueline Ribeiro Almeida 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO 
2. JUSTIFICATIVA 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4. ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS, QUANTITATIVOS, FORMA DE 
EXECUÇÃO 
5. ORÇAMENTO ESTIMADO 
6. DAS OBRIGAÇÕES 
7. DO PAGAMENTO, MEDIÇÃO E RECEBIMENTOS DOS SERVIÇOS 
8. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
9. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  
10. PROJETO BÁSICO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
11. COMPOSIÇÃO DO BDI 

 
1. OBJETO DA LICITAÇÃO  

A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de obra de engenharia para execução de 
reformas, ampliações, adequações, manutenções e conservação de prédios públicos 
municipais e de equipamentos urbanos no Município de Itamaraju – BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

A proposição deste projeto tem como objetivo assegurar a funcionalidade, segurança 
e adequação dos prédios públicos municipais e equipamentos urbanos do Município de 
Itamaraju – BA, essenciais para a prestação de serviços de qualidade à população. A 
manutenção regular, ampliação e adequação dessas estruturas são indispensáveis para 
atender ao crescimento e às demandas da comunidade, garantindo espaços seguros, 
acessíveis e eficientes para atividades administrativas, educacionais, de saúde, lazer e 
convivência.  

Considerando que os imóveis e equipamentos urbanos de responsabilidade do 
Município demandam intervenções periódicas para correção de desgastes naturais, 
modernização de espaços, adequações às normas técnicas vigentes, bem como adaptações 
para melhor atender aos serviços públicos essenciais, faz-se imprescindível a contratação 
dos serviços que envolvam reformas, ampliações, adequações, manutenções e conservação 
de prédios públicos municipais. 

Além disso, a conservação dos equipamentos urbanos promove a valorização dos 
espaços públicos e a melhoria da qualidade de vida, contribuindo para um ambiente urbano 
mais organizado e atraente. A realização do projeto é essencial para preservar a integridade 
das estruturas, prevenir problemas decorrentes da deterioração e otimizar recursos, 
reduzindo custos com intervenções emergenciais. Essa iniciativa demonstra o 
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compromisso da gestão pública em zelar pelo patrimônio municipal, assegurando o 
funcionamento adequado das instalações e a continuidade dos serviços oferecidos à 
comunidade. 

Nesse ínterim, considerando o escopo abrangente e a complexidade técnica das 
disciplinas, a administração pública municipal não dispõe de corpo técnico, equipamentos 
e mão de obra especializada suficientes para realizar os serviços de forma direta, sendo 
necessária a contratação de empresa com experiência comprovada e capacidade 
operacional para garantir o cumprimento dos prazos, a qualidade dos materiais 
empregados e a conformidade com as normas técnicas da ABNT e demais legislações 
pertinentes. 
 
3.1. Da modalidade da licitação:  

A contratação da empresa especializada para a execução de reformas, ampliações, 

adequações, manutenções e conservação de prédios públicos municipais e de 

equipamentos urbanos no Município de Itamaraju – BA será realizada por meio da 

modalidade Concorrência, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, que estabelece as 

normas gerais de licitação e contratação no âmbito da Administração Pública. 

A escolha da modalidade Concorrência decorre da natureza e das características do 

objeto a ser contratado, que envolvem serviços de engenharia com escopo técnico 

detalhado, ampla competitividade e necessidade de assegurar a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. Conforme estabelece o inciso I do artigo 28 da referida Lei, 

a Concorrência é a modalidade adequada para a contratação de obras e serviços de 

engenharia que exijam um procedimento de seleção mais rigoroso e que garantam a 

participação de qualquer interessado que atenda aos requisitos de habilitação previstos no 

edital. 

O rito procedimental da Concorrência, conforme disposto na Seção III, artigos 28 a 

31 da Lei nº 14.133/2021, adota o chamado "Rito Procedimental Comum", salvo se houver 

a adoção de rito especial previsto em lei. Assim, as fases do processo ocorrerão na seguinte 

ordem: preparatória, de divulgação do edital de licitação, apresentação de propostas e 

lances, julgamento, habilitação, fase recursal e homologação. 

 

3.2. Do Sistema de Registro de Preços: 

A presente contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços 

(SRP), procedimento auxiliar previsto na Lei nº 14.133/2021, especialmente 

regulamentado nos artigos 82 a 86. A adoção desse sistema justifica-se pela natureza da 

demanda, que é caracterizada por sua variabilidade, imprevisibilidade quanto ao momento 

da execução e abrangência em múltiplos prédios e equipamentos urbanos ao longo da 

vigência da contratação. 

O artigo 82, “caput” c/c §5º da nova Lei de Licitações estabelece expressamente que 

o Sistema de Registro de Preços poderá ser utilizado para a contratação de obras e serviços 

de engenharia, desde que cumpridos os requisitos legais aplicáveis, entre os quais 
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destacam-se: a necessidade de previsão no edital, a definição clara e precisa do objeto, a 

possibilidade de aquisição futura conforme a demanda, e a fixação de quantitativos 

máximos estimados para a contratação, com base em estudos técnicos devidamente 

justificados. 

Entre as principais vantagens do SRP para esse tipo de contratação, destaca-se a 

possibilidade de a Administração Pública registrar previamente os preços e condições 

ofertados pelas empresas vencedoras, permitindo que as futuras contratações sejam 

formalizadas apenas quando houver efetiva necessidade, mediante a emissão de Ordens de 

Serviço ou instrumentos equivalentes, conforme previsto no edital e na Ata de Registro de 

Preços. Essa sistemática proporciona maior flexibilidade administrativa, redução de prazos 

para atendimento das demandas, melhor planejamento orçamentário e maior 

economicidade, uma vez que os preços permanecerão registrados durante a vigência da 

Ata, protegendo a Administração de eventuais oscilações de mercado durante esse período. 

Além disso, o SRP favorece o atendimento de múltiplas unidades gestoras dentro da 

Administração Municipal, permitindo que cada unidade formalize suas contratações de 

acordo com suas necessidades específicas, respeitando sempre os limites quantitativos 

globais estabelecidos na Ata. 

Para a regular utilização do Sistema de Registro de Preços, a Administração 

Municipal de Itamaraju – BA assegurará o cumprimento integral dos requisitos previstos 

na Lei nº 14.133/2021, incluindo a justificação da contratação, a elaboração de Projeto 

Básico detalhado, a definição clara das condições de execução, a publicidade dos atos, e a 

formalização da Ata de Registro de Preços com a empresa vencedora, com validade máxima 

de até 12 meses, conforme preceituado na legislação vigente. 

No que concerne aos requisitos estabelecidos no artigo 85 da Lei nº 14.133/2021, 

que determina as condições específicas para a utilização desse procedimento auxiliar em 

contratações de obras e serviços de engenharia, a Administração Pública Municipal de 

Itamaraju – BA observou rigorosamente. O primeiro requisito legal refere-se à existência 

de projeto padronizado, ou seja, à necessidade de que os serviços a serem contratados 

possuam características técnicas previamente definidas, com especificações claras e 

uniformes, que permitam a repetição dos mesmos padrões de execução em diferentes 

locais e situações. No caso em questão, o Município elaborou um Projeto Básico abrangente 

e detalhado, contendo os tipos de serviços que serão demandados, todos descritos de forma 

objetiva e com critérios técnicos de padronização, o que garante a uniformidade na 

execução das obras e serviços em todos os prédios públicos e equipamentos urbanos 

abrangidos pela contratação. 

O segundo requisito previsto na legislação é a ausência de complexidade técnica e 

operacional, característica que se confirma no presente caso, uma vez que os serviços 

licitados compreendem intervenções rotineiras de manutenção predial, reformas, 

pequenas ampliações e adequações, cuja execução não envolve soluções técnicas 

sofisticadas, projetos executivos complexos ou tecnologias de difícil implementação. Trata-
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se de serviços de engenharia com métodos construtivos convencionais e de ampla 

aplicabilidade no setor público, sendo viáveis de execução por empresas com experiência 

comprovada na área. 

O terceiro requisito diz respeito à necessidade permanente ou frequente dos 

serviços a serem contratados, aspecto plenamente atendido, considerando-se que os 

prédios públicos municipais e os equipamentos urbanos demandam constante 

manutenção, conservação e eventuais reformas ou adequações, a fim de garantir segurança, 

funcionalidade e condições adequadas de uso pelos servidores públicos e pela população 

em geral. As demandas por esses serviços são recorrentes e imprevisíveis quanto ao 

momento de sua ocorrência, o que reforça a pertinência da adoção do Sistema de Registro 

de Preços para essa contratação. 

Quanto aos requisitos exigidos, o Professor Hamilton Bonatto, assim leciona: 

 
“Padronizar um projeto implica uniformizar os serviços, os materiais e os 
demais componentes do ambiente construído, de modo que englobe as 
especificações desses elementos e os procedimentos para sua execução. Um 
ambiente construído padronizado gera uma expectativa de que com as 
repetições de sua execução os resultados atingidos serão sempre semelhantes 
em relação à estética (aparência geral), às dimensões, aos serviços que o 
compõe e ao resultado relativo ao desempenho da construção. A 
padronização exige, portanto, um modelo de projeto composto por um 
conjunto de informações previamente definidas.”(...) 
“Complexidade técnica é relativa àqueles projetos que envolvam alta 
especialização na área de engenharia e arquitetura, como fator de extrema 
relevância para garantir a execução do objeto a ser contratado, ou que 
demonstrem dificuldade no gerenciamento de atividades interconectadas e 
que não possam ser padronizadas; e complexidade operacional diz respeito 
àqueles projetos que possuem propriedades que o tornam difícil de entender, 
prever e manter seu comportamento geral sob controle, mesmo que existam 
informações razoavelmente completas sobre o sistema do projeto, e que 
possuem um alto grau de incerteza e imprevisibilidade, derivadas do próprio 
projeto e do seu contexto e que não possam ser padronizadas.”(...)  
“Entende-se como necessidade permanente aquela que implica contratações 
constantes e continuamente necessárias. Exemplo típico que ilustra a 
necessidade permanente no caso de serviços de engenharia é a contratação 
de manutenção predial ou de manutenção de outro ambiente construído. 
Esses ambientes, inevitavelmente, sofrem desgastes por diversas razões, 
necessitando sempre de atividades de manutenção preventiva ou corretiva. 
Necessidade frequente é aquela que deve se dar em determinado período, de 
tempos em tempos. É assídua, mas não contínua. Se dá quando sua 
necessidade é recorrente em determinado período. Exemplo dessa frequência 
é a necessidade de construção de edifícios padronizados. Nesse caso, pode ser 
registrado o preço de cada edifício a partir de um projeto padronizado e, 
cada vez que surgir a necessidade de construí-lo, aquele que registrou o 
melhor preço em ata é chamado para assinar o contrato e construir a 
edificação de acordo com o projeto.” 
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Assim, a presente contratação atende plenamente a todos os requisitos legais 

exigidos para a utilização do SRP em serviços de engenharia, garantindo segurança jurídica, 

eficiência administrativa e melhor planejamento orçamentário, ao permitir que a 

Administração Municipal convoque a empresa registrada sempre que houver necessidade, 

observando-se os quantitativos máximos previstos e os limites financeiros disponíveis. 

 
4. Especificações, características, quantitativos, cronograma/prazo de execução e 
local (endereço)/forma da prestação dos serviços. 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

EMBASA 2025.1 - IOPES 2025/08 - ORSE 2025/11 - SEINFRA 028.1 - SICRO NOVO 2025/10 - SINAPI 2025/12 

BDI 25% 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANT. 
PREÇO UNITÁRIO R$ PREÇO TOTAL R$ 

SEM BDI COM BDI SEM BDI COM BDI 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
R$ 

586.066,65 
R$ 732.623,67 

1.1 103689 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 
MADEIRA. AF_03/2022_PS 

SINAPI M2 120,00 R$ 447,19 R$ 558,99 R$ 53.662,80 R$ 67.078,80 

1.2 C3367 
PLACA DE SINALIZAÇÃO DE OBRA EM 
AÇO GALVANIZADO 

SEINFRA M2 3,00 R$ 760,15 R$ 950,19 R$ 2.280,45 R$ 2.850,57 

1.3 98524 
LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO 
EM TERRENO COM ENXADA. 
AF_03/2024 

SINAPI M2 10.000,00 R$ 5,19 R$ 6,49 R$ 51.900,00 R$ 64.900,00 

1.4 98459 
TAPUME COM TELHA METÁLICA. 
AF_03/2024 

SINAPI M2 3.000,00 R$ 92,98 R$ 116,23 R$ 278.940,00 R$ 348.690,00 

1.5 101505 

ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, 
AÉREA, TRIFÁSICA, COM CAIXA DE 
SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E 
DISJUNTOR DIN 50A (NÃO INCLUSO O 
POSTE DE CONCRETO). AF_12/2025 

SINAPI UN 15,00 
R$ 

1.983,20 
R$ 2.479,00 R$ 29.748,00 R$ 37.185,00 

1.6 C1622 
LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E 
SANITÁRIO 

SEINFRA UN 10,00 
R$ 

3.512,61 
R$ 4.390,76 R$ 35.126,10 R$ 43.907,60 

1.7 S020702 

Barracão para almoxarifado área de 
10.90m2, de chapa de compensado de 
12mm e pontalete 8x8cm, piso 
cimentado e cobertura de telhas de 
fibrocimento de 6mm, incl. ponto de 
luz, conf. projeto (1 utilização) 

IOPES m2 120,00 R$ 601,89 R$ 752,36 R$ 72.226,80 R$ 90.283,20 

1.8 55.04.04 
ALMOXARIFADO E/OU ESCRITORIO 
E/OU DEPOSITO FECHADO 

EMBASA M2 150,00 R$ 414,55 R$ 518,19 R$ 62.182,50 R$ 77.728,50 

2 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 
R$ 

1.260.672,00 
R$ 1.575.874,56 

2.1 90777 
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 3.072,00 R$ 135,10 R$ 168,88 R$ 415.027,20 R$ 518.799,36 

2.2 90776 
ENCARREGADO GERAL COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 7.680,00 R$ 46,24 R$ 57,80 R$ 355.123,20 R$ 443.904,00 

2.3 90767 
APONTADOR OU APROPRIADOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

SINAPI H 7.680,00 R$ 39,07 R$ 48,84 R$ 300.057,60 R$ 375.091,20 

2.4 100289 
VIGIA DIURNO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 7.680,00 R$ 24,80 R$ 31,00 R$ 190.464,00 R$ 238.080,00 

3 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 
R$ 

1.498.624,60 
R$ 1.873.410,80 
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3.1 98526 

REMOÇÃO DE RAÍZES 
REMANESCENTES DE TRONCO DE 
ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU 
IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 
M. AF_03/2024 

SINAPI UN 50,00 R$ 151,22 R$ 189,03 R$ 7.561,00 R$ 9.451,50 

3.2 98527 

REMOÇÃO DE RAÍZES 
REMANESCENTES DE TRONCO DE 
ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU 
IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 
M. AF_03/2024 

SINAPI UN 50,00 R$ 250,95 R$ 313,69 R$ 12.547,50 R$ 15.684,50 

3.3 98528 

REMOÇÃO DE RAÍZES 
REMANESCENTES DE TRONCO DE 
ÁRVORE COM DIÂMETRO MAIOR OU 
IGUAL A 0,60 M. AF_03/2024 

SINAPI UN 50,00 R$ 330,76 R$ 413,45 R$ 16.538,00 R$ 20.672,50 

3.4 S00017 Demolição de reboco ORSE m2 10.000,00 R$ 9,24 R$ 11,55 R$ 92.400,00 R$ 115.500,00 

3.5 S00042 
Apicoamento total de reboco com 
ponteiras/talhadeiras 

ORSE m2 5.000,00 R$ 2,77 R$ 3,46 R$ 13.850,00 R$ 17.300,00 

3.6 S07725 
Remoção de pintura látex (raspagem 
e/ou lixamento e/ou escovação) 

ORSE m2 10.000,00 R$ 7,40 R$ 9,25 R$ 74.000,00 R$ 92.500,00 

3.7 S00013 Demolição de concreto manualmente ORSE m3 700,00 R$ 272,63 R$ 340,79 R$ 190.841,00 R$ 238.553,00 

3.8 97622 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE 
BLOCO FURADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

SINAPI M3 600,00 R$ 65,36 R$ 81,70 R$ 39.216,00 R$ 49.020,00 

3.9 S11145 
Demolição de alvenaria de bloco de 
concreto estrutural - com 
revestimento 

ORSE m3 300,00 R$ 64,90 R$ 81,13 R$ 19.470,00 R$ 24.339,00 

3.10 97626 

DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM 
CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

SINAPI M3 75,00 R$ 656,96 R$ 821,20 R$ 49.272,00 R$ 61.590,00 

3.11 S07213 
Remoção de caixa pre-moldada de 
concreto para ar condicionado 

ORSE un 50,00 R$ 18,95 R$ 23,69 R$ 947,50 R$ 1.184,50 

3.12 S12504 
Remoção de divisória de granito (ou 
marmore) 

ORSE m2 100,00 R$ 14,67 R$ 18,34 R$ 1.467,00 R$ 1.834,00 

3.13 97633 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

SINAPI M2 10.000,00 R$ 26,53 R$ 33,16 R$ 265.300,00 R$ 331.600,00 

3.14 S00018 
Demolição de piso cerâmico ou 
ladrilho 

ORSE m2 15.000,00 R$ 14,67 R$ 18,34 R$ 220.050,00 R$ 275.100,00 

3.15 104803 
REMOÇÃO CALHAS E RUFOS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

SINAPI M 3.000,00 R$ 5,41 R$ 6,76 R$ 16.230,00 R$ 20.280,00 

3.16 97640 

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, 
PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

SINAPI M2 15.000,00 R$ 2,38 R$ 2,98 R$ 35.700,00 R$ 44.700,00 

3.17 97641 
REMOÇÃO DE FORRO DE GESSO, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

SINAPI M2 1.500,00 R$ 3,42 R$ 4,28 R$ 5.130,00 R$ 6.420,00 

3.18 97647 

REMOÇÃO DE TELHAS DE 
FIBROCIMENTO METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

SINAPI M2 10.000,00 R$ 4,13 R$ 5,16 R$ 41.300,00 R$ 51.600,00 

3.19 S12835 
Remoção de madeiramento (ripa e 
ripão) em telhado com telha cerâmica 

ORSE m2 5.000,00 R$ 17,16 R$ 21,45 R$ 85.800,00 R$ 107.250,00 

3.20 S04977 
Demolição de madeiramento em 
coberturas com telhas de fibro-
cimento 4 a 8 mm 

ORSE m2 5.000,00 R$ 14,67 R$ 18,34 R$ 73.350,00 R$ 91.700,00 

3.21 S04876 
Remoção de madeiramento, exclusive 
peças principais 

ORSE m2 5.000,00 R$ 12,92 R$ 16,15 R$ 64.600,00 R$ 80.750,00 

3.22 97644 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

SINAPI M2 400,00 R$ 11,13 R$ 13,91 R$ 4.452,00 R$ 5.564,00 
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3.23 97645 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

SINAPI M2 880,00 R$ 28,74 R$ 35,93 R$ 25.291,20 R$ 31.618,40 

3.24 02.01.47 
REMOÇÂO DE PORTA/PORTAO 
METALICO 

EMBASA M2 500,00 R$ 20,01 R$ 25,01 R$ 10.005,00 R$ 12.505,00 

3.25 S01860 
Remoção e reassentamento de 
esquadria de ferro 

ORSE m2 250,00 R$ 58,26 R$ 72,83 R$ 14.565,00 R$ 18.207,50 

3.26 104802 

REMOÇÃO DE TELA DE ARAME 
GALVANIZADO DE ALAMBRADOS 
PARA QUADRAS POLIESPORTIVAS, 
DE FORMA MANUAL, SEM REMOÇÃO 
DA ESTRUTURA DE SUSTENTAÇÃO, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

SINAPI M2 2.500,00 R$ 11,20 R$ 14,00 R$ 28.000,00 R$ 35.000,00 

3.27 104801 

REMOÇÃO DE ALAMBRADOS PARA 
QUADRAS POLIESPORTIVAS, 
ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO 
GALVANIZADO, COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

SINAPI M2 3.000,00 R$ 16,85 R$ 21,06 R$ 50.550,00 R$ 63.180,00 

3.28 S08387 
Remoção de bancada de granito (ou 
marmore) 

ORSE m2 250,00 R$ 22,18 R$ 27,73 R$ 5.545,00 R$ 6.932,50 

3.29 S00041 
Remoção de tampo de pia inox comp: 
1,20m 

ORSE un 240,00 R$ 13,53 R$ 16,91 R$ 3.247,20 R$ 4.058,40 

3.30 97663 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

SINAPI UN 600,00 R$ 14,72 R$ 18,40 R$ 8.832,00 R$ 11.040,00 

3.31 97662 

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS 
E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

SINAPI M 2.400,00 R$ 0,59 R$ 0,74 R$ 1.416,00 R$ 1.776,00 

3.32 104793 

REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, 
COM SEÇÃO MAIOR QUE 2,5 MM² E 
MENOR QUE 10 MM², DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

SINAPI M 24.000,00 R$ 0,63 R$ 0,79 R$ 15.120,00 R$ 18.960,00 

3.33 97660 

REMOÇÃO DE 
INTERRUPTORES/TOMADAS 
ELÉTRICAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 

SINAPI UN 1.200,00 R$ 0,77 R$ 0,96 R$ 924,00 R$ 1.152,00 

3.34 97665 
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS, DE 
FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 

SINAPI UN 800,00 R$ 2,10 R$ 2,63 R$ 1.680,00 R$ 2.104,00 

3.35 S07224 
Remoção de quadro elétrico de 
embutir ou sobrepor 

ORSE un 80,00 R$ 42,84 R$ 53,55 R$ 3.427,20 R$ 4.284,00 

4 TRANSPORTE, CARGA E DESCARGA DE MATERIAIS 
R$ 

522.598,72 
R$ 653.751,16 

4.1 100952 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
CARROCERIA COM GUINDAUTO 
(MUNCK), MOMENTO MÁXIMO DE 
CARGA 11,7 TM, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 

SINAPI TXKM 84.108,00 R$ 2,94 R$ 3,68 R$ 247.277,52 R$ 309.517,44 

4.2 95879 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: TXKM). 
AF_07/2020 

SINAPI TXKM 29.000,00 R$ 1,43 R$ 1,79 R$ 41.470,00 R$ 51.910,00 

4.3 100975 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE 
SOLOS E MATERIAIS GRANULARES 
EM CAMINHÃO BASCULANTE 14 M³ - 
CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 
(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) 

SINAPI M3 4.000,00 R$ 8,83 R$ 11,04 R$ 35.320,00 R$ 44.160,00 
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E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

4.4 5678 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS 
COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 
POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA 
CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 
RETRO CAP. 0,26 M3, PESO 
OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 
PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 
4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

SINAPI CHP 350,00 R$ 165,91 R$ 207,39 R$ 58.068,50 R$ 72.586,50 

4.5 89876 

CAMINHÃO BASCULANTE 14 M3, 
COM CAVALO MECÂNICO DE 
CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO 
COMBINADO DE 36000 KG, 
POTÊNCIA 286 CV, INCLUSIVE 
SEMIREBOQUE COM CAÇAMBA 
METÁLICA - CHP DIURNO. 
AF_12/2014 

SINAPI CHP 350,00 R$ 324,25 R$ 405,31 R$ 113.487,50 R$ 141.858,50 

4.6 89272 

GUINDASTE HIDRÁULICO 
AUTOPROPELIDO, COM LANÇA 
TELESCÓPICA 28,80 M, CAPACIDADE 
MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, 
TRAÇÃO 4 X 4 - CHP DIURNO. 
AF_11/2014 

SINAPI CHP 112,00 R$ 240,85 R$ 301,06 R$ 26.975,20 R$ 33.718,72 

5 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 
R$ 

4.242.851,21 
R$ 5.303.593,47 

5.1 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 
AF_09/2024 

SINAPI M3 1.800,00 R$ 96,40 R$ 120,50 R$ 173.520,00 R$ 216.900,00 

5.2 104737 
REATERRO MANUAL DE VALAS, COM 
PLACA VIBRATÓRIA. AF_08/2023 

SINAPI M3 1.250,00 R$ 24,19 R$ 30,24 R$ 30.237,50 R$ 37.800,00 

5.3 94342 
ATERRO MANUAL DE VALAS COM 
AREIA PARA ATERRO. AF_08/2023 

SINAPI M3 1.000,00 R$ 130,58 R$ 163,23 R$ 130.580,00 R$ 163.230,00 

5.4 C0328 
ATERRO C/COMPACTAÇÃO 
MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE 
AQUISIÇÃO 

SEINFRA M3 2.000,00 R$ 104,47 R$ 130,59 R$ 208.940,00 R$ 261.180,00 

5.5 S04113 
Tratamento de fissuras com 
argamassa de cimento e areia traço 
1:3 (Seção até 5 x 5 cm) 

ORSE m 2.000,00 R$ 16,67 R$ 20,84 R$ 33.340,00 R$ 41.680,00 

5.6 S08742 

Restauro - Recuperação de armaduras 
de concreto armado, inclusive 
lixamento e proteção com tinta 
Nitoprimer Rev. 01 03/2022 

ORSE m 200,00 R$ 55,50 R$ 69,38 R$ 11.100,00 R$ 13.876,00 

5.7 92431 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA DE PILARES RETANGULARES 
E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

SINAPI M2 2.500,00 R$ 64,23 R$ 80,29 R$ 160.575,00 R$ 200.725,00 

5.8 104918 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

SINAPI KG 2.500,00 R$ 13,90 R$ 17,38 R$ 34.750,00 R$ 43.450,00 

5.9 104919 

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, 
VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

SINAPI KG 3.000,00 R$ 12,22 R$ 15,28 R$ 36.660,00 R$ 45.840,00 

5.10 104920 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA 
ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA 
CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM - MONTAGEM. AF_01/2024 

SINAPI KG 1.562,00 R$ 10,30 R$ 12,88 R$ 16.088,60 R$ 20.118,56 

5.11 96558 

CONCRETAGEM DE SAPATA, FCK 30 
MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024 

SINAPI M3 250,00 R$ 873,25 R$ 1.091,56 R$ 218.312,50 R$ 272.890,00 
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5.12 96557 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE 
COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, 
FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024 

SINAPI M3 150,00 R$ 835,57 R$ 1.044,46 R$ 125.335,50 R$ 156.669,00 

5.13 93205 

CINTA DE AMARRAÇÃO DE 
ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTILIZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA, 
ESPESSURA DE *20* CM. AF_03/2024 

SINAPI M 3.000,00 R$ 72,60 R$ 90,75 R$ 217.800,00 R$ 272.250,00 

5.14 92760 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

SINAPI KG 2.000,00 R$ 12,77 R$ 15,96 R$ 25.540,00 R$ 31.920,00 

5.15 92761 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

SINAPI KG 10.000,00 R$ 11,67 R$ 14,59 R$ 116.700,00 R$ 145.900,00 

5.16 92762 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 15.000,00 R$ 10,25 R$ 12,81 R$ 153.750,00 R$ 192.150,00 

5.17 92763 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 5.000,00 R$ 8,51 R$ 10,64 R$ 42.550,00 R$ 53.200,00 

5.18 92764 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 2.000,00 R$ 8,16 R$ 10,20 R$ 16.320,00 R$ 20.400,00 

5.19 92765 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-50 DE 20,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 2.000,00 R$ 9,19 R$ 11,49 R$ 18.380,00 R$ 22.980,00 

5.20 92759 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO 
AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

SINAPI KG 8.000,00 R$ 14,05 R$ 17,56 R$ 112.400,00 R$ 140.480,00 

5.21 103669 

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 
25 MPA, COM USO DE BALDES - 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_02/2022 

SINAPI M3 300,00 
R$ 

1.095,33 
R$ 1.369,16 R$ 328.599,00 R$ 410.748,00 

5.22 92771 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
10,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 2.000,00 R$ 9,72 R$ 12,15 R$ 19.440,00 R$ 24.300,00 

5.23 92772 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 2.000,00 R$ 8,03 R$ 10,04 R$ 16.060,00 R$ 20.080,00 

5.24 92769 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 
6,3 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 2.000,00 R$ 12,12 R$ 15,15 R$ 24.240,00 R$ 30.300,00 

5.25 92768 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 
5,0 MM - MONTAGEM. AF_06/2022 

SINAPI KG 2.000,00 R$ 13,38 R$ 16,73 R$ 26.760,00 R$ 33.460,00 
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5.26 S00228 
Revisão de estrutura metálica 
exclusive chumbamento (alambrado, 
guarda-corpo), exclusive tela 

ORSE m² 1.500,00 R$ 61,98 R$ 77,48 R$ 92.970,00 R$ 116.220,00 

5.27 S04340 

Colunas para sustentação de 
cobertura em chapa metálica de aço 
carbono ASTM-A36, e=3/16", 
inclusive 01 demão de primer anti-
corrosivo 

ORSE kg 16.364,00 R$ 55,85 R$ 69,81 R$ 913.929,40 R$ 1.142.370,84 

5.28 S04254 

Laje pré-fabricada treliçada para piso 
ou cobertura, intereixo 38cm, 
h=12cm, el. enchimento em bloco 
cerâmico h=8cm, inclusive 
escoramento em madeira e 
capeamento 4cm. 

ORSE M2 2.000,00 R$ 203,71 R$ 254,64 R$ 407.420,00 R$ 509.280,00 

5.29 S10012 

Fornecimento e instalação de tela aço 
soldada nervurada CA-60, malha 
15x15cm, ferro 4.2mm, painel 2x3m, 
(1,50kg/m²), Malha Pop Reforçada 
Gerdau ou similar 

ORSE m2 2.500,00 R$ 22,71 R$ 28,39 R$ 56.775,00 R$ 70.975,00 

5.30 99059 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, 
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 
2,00M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

SINAPI M 1.000,00 R$ 69,65 R$ 87,06 R$ 69.650,00 R$ 87.060,00 

5.31 S08584 
Passarela em chapa xadrez 1/4", 
inclusive guarda-corpo com tubo de 
aço galv. de 1 1/2" - Rev. 01 

ORSE m2 170,29 
R$ 

2.358,64 
R$ 2.948,30 R$ 401.652,81 R$ 502.066,01 

5.32 S09463 
Furo em concreto com broca de vídea, 
utilizando martele elétrico (diâmetro: 
1" / profundidade: 40 cm) 

ORSE un 54,00 R$ 27,59 R$ 34,49 R$ 1.489,86 R$ 1.862,46 

5.33 S08215 

Aplicação de adesivo estrutural base 
resina epoxi, fluido, Sikadur 32 
(consumo=1,67 kg/m² p/ 1mm de 
esp), Sika ou similar, 
aplicação:ancoragem de 
cabos,colagem elementos pre-
moldados,fixação de 
chumbadores,juntas de 
concretagem(frias), etc. 

ORSE Kg 10,80 R$ 91,30 R$ 114,13 R$ 986,04 R$ 1.232,60 

6 ALVENARIA E DIVISORIAS 
R$ 

3.995.759,00 
R$ 4.994.735,50 

6.1 101161 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM 
ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 
(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_05/2020 

SINAPI M2 100,00 R$ 217,16 R$ 271,45 R$ 21.716,00 R$ 27.145,00 

6.2 103323 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL 
DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

SINAPI M2 8.000,00 R$ 67,95 R$ 84,94 R$ 543.600,00 R$ 679.520,00 

6.3 103347 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL 
DE 14X19X29 CM (ESPESSURA 14 
CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. AF_12/2021 

SINAPI M2 7.000,00 R$ 105,24 R$ 131,55 R$ 736.680,00 R$ 920.850,00 

6.4 103337 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
VAZADOS DE CONCRETO APARENTE 
DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

SINAPI M2 300,00 R$ 87,10 R$ 108,88 R$ 26.130,00 R$ 32.664,00 

6.5 103343 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X29 CM (ESPESSURA 14 CM) E 

SINAPI M2 2.000,00 R$ 115,31 R$ 144,14 R$ 230.620,00 R$ 288.280,00 
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ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

6.6 89480 

ALVENARIA DE BLOCOS DE 
CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 
CM (ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 
MPA, UTILIZANDO COLHER DE 
PEDREIRO. AF_10/2022 

SINAPI M2 3.000,00 R$ 152,36 R$ 190,45 R$ 457.080,00 R$ 571.350,00 

6.7 S13318 
Divisória em granito São Gabriel 
polido, e=2cm, inclusive montagem 
com ferragens 

ORSE m2 700,00 R$ 814,85 R$ 1.018,56 R$ 570.395,00 R$ 712.992,00 

6.8 96368 

PAREDE COM SISTEMA EM CHAPAS 
DE GESSO PARA DRYWALL, USO 
INTERNO COM DUAS FACES DUPLAS 
E ESTRUTURA METÁLICA COM GUIAS 
DUPLAS, SEM VÃOS. AF_07/2023_PS 

SINAPI M2 6.000,00 R$ 197,16 R$ 246,45 
R$ 

1.182.960,00 
R$ 1.478.700,00 

6.9 15.06.71 
ISOLAMENTO COM LÃ DE ROCHA EM 
PAREDES DE PLACA DE GESSO 
ACARTONADO (DRYWALL) 

EMBASA M2 1.500,00 R$ 36,99 R$ 46,24 R$ 55.485,00 R$ 69.360,00 

6.10 105029 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO 
EM CONCRETO, ESPESSURA DE *15* 
CM. AF_03/2024 

SINAPI M 500,00 R$ 53,53 R$ 66,91 R$ 26.765,00 R$ 33.455,00 

6.11 105023 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO, ESPESSURA DE *15* CM. 
AF_03/2024 

SINAPI M 700,00 R$ 70,82 R$ 88,53 R$ 49.574,00 R$ 61.971,00 

6.12 90443 

RASGO LINEAR MANUAL EM 
ALVENARIA, PARA RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO DE INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS, DIÂMETROS 
MENORES OU IGUAIS A 40 MM. 
AF_09/2023 

SINAPI M 1.250,00 R$ 9,32 R$ 11,65 R$ 11.650,00 R$ 14.562,50 

6.13 S02483 
Enchimento de rasgos em alvenaria e 
concreto para tubulação diâm 1/2" a 
1" 

ORSE m 1.250,00 R$ 5,26 R$ 6,58 R$ 6.575,00 R$ 8.225,00 

6.14 C4098 
BLOCO DE POLIESTIRENO 
EXPANDIDO (ISOPOR) EM CAIXÃO 
PERDIDO 

SEINFRA M3 100,00 R$ 450,29 R$ 562,86 R$ 45.029,00 R$ 56.286,00 

6.15 S12816 

Placa cimentícia e =10mm, para 
fechamento da fachada (1 lado/face), 
juntas aparentes, fixada em estrutura 
metalica, exclusive esta (fornecimento 
e assentamento) 

ORSE m2 300,00 R$ 105,00 R$ 131,25 R$ 31.500,00 R$ 39.375,00 

7 COBERTURA 
R$ 

7.399.486,75 
R$ 9.249.492,29 

7.1 S00278 Limpeza (Lavagem) de telhas ORSE m2 15.000,00 R$ 3,69 R$ 4,61 R$ 55.350,00 R$ 69.150,00 

7.2 100331 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, COM 
MAIS DE DUAS ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI M2 10.000,00 R$ 26,91 R$ 33,64 R$ 269.100,00 R$ 336.400,00 

7.3 100395 

RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE 
CAIBRO DE MADEIRA EM TELHADOS 
DE MAIS DE 2 ÁGUAS COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_10/2025 

SINAPI M2 8.000,00 R$ 24,21 R$ 30,26 R$ 193.680,00 R$ 242.080,00 

7.4 S12509 

Estrutura Metálica p/ Cobertura 
c/Vigas-Treliça Pratt e terças em UDC 
127, 2 águas, sem lanternin, vãos 
10,01 a 20,0m, pintada 1 d oxido ferro 
+ 2 d esmalte epóxi branco, exceto 
forn. Telhas - Executada 

ORSE m2 1.500,00 R$ 202,84 R$ 253,55 R$ 304.260,00 R$ 380.325,00 

7.5 C5219 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE 
COBERTURA, TIPO SHED, COM 
LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 

SEINFRA KG 40.000,00 R$ 20,02 R$ 25,03 R$ 800.800,00 R$ 1.001.200,00 
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METÁLICAS, TRANSPORTE COM 
GUINDASTE, JATEAMENTO E 
PINTURA 

7.6 C5217 

ESTRUTURA TRELIÇADA DE 
COBERTURA, TIPO ARCO, COM 
LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS 
PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 
METÁLICAS, TRANSPORTE COM 
GUINDASTE, JATEAMENTO E 
PINTURA 

SEINFRA KG 10.000,00 R$ 20,29 R$ 25,36 R$ 202.900,00 R$ 253.600,00 

7.7 92540 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 
POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS 
PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_10/2025 

SINAPI M2 7.000,00 R$ 99,16 R$ 123,95 R$ 694.120,00 R$ 867.650,00 

7.8 92543 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA 
POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU 
TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_10/2025 

SINAPI M2 5.000,00 R$ 26,56 R$ 33,20 R$ 132.800,00 R$ 166.000,00 

7.9 92580 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR 
TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL, 
EXCLUSIVE PINTURA. AF_10/2025_PS 

SINAPI M2 3.520,00 R$ 55,30 R$ 69,13 R$ 194.656,00 R$ 243.337,60 

7.10 C1353 
ESTRUTURA METÁLICA TRELIÇADA 
EM AÇO, EM MARQUISES 

SEINFRA M2 500,00 R$ 256,77 R$ 320,96 R$ 128.385,00 R$ 160.480,00 

7.11 94446 

TELHAMENTO COM TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO PLAN, 
COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

SINAPI M2 7.000,00 R$ 56,17 R$ 70,21 R$ 393.190,00 R$ 491.470,00 

7.12 S00235 
Telhamento com telha de 
fibrocimento ondulada esp = 6mm, 
fixada com parafuso. Rev 02 

ORSE m2 5.000,00 R$ 51,64 R$ 64,55 R$ 258.200,00 R$ 322.750,00 

7.13 S12719 

Telhamento com telha em aço 
galvalume, simples, ondulada, não 
pintada, OND17 - 0,43mm, Kingspan- 
Isoeste ou similar 

ORSE m2 12.000,00 R$ 115,20 R$ 144,00 
R$ 

1.382.400,00 
R$ 1.728.000,00 

7.14 S12733 

Telhamento com telha em aço 
galvalume, dupla, trapezoidal, com 
preenchimento PIR 30mm, pré-
pintada, TP40 - 2 x 0,43mm, 
Kingspan- Isoeste ou similar 

ORSE m2 1.500,00 R$ 425,54 R$ 531,93 R$ 638.310,00 R$ 797.895,00 

7.15 S05034 

Telhamento com telha em aço 
galvalume, simples, autoportante, 
curva, IMAP-850, e = 1,55mm ou 
similar - Rev. 01 

ORSE m2 97,62 R$ 436,24 R$ 545,30 R$ 42.585,75 R$ 53.232,19 

7.16 94221 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA 
EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA 
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

SINAPI M 1.000,00 R$ 29,33 R$ 36,66 R$ 29.330,00 R$ 36.660,00 

7.17 94451 

CUMEEIRA PARA TELHA DE 
FIBROCIMENTO ESTRUTURAL E = 6 
MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 

SINAPI M 100,00 R$ 92,39 R$ 115,49 R$ 9.239,00 R$ 11.549,00 

7.18 94228 
CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 

SINAPI M 1.800,00 R$ 85,26 R$ 106,58 R$ 153.468,00 R$ 191.844,00 
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DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

7.19 94229 

CALHA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_07/2019 

SINAPI M 350,00 R$ 164,09 R$ 205,11 R$ 57.431,50 R$ 71.788,50 

7.20 94231 

RUFO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE 
DE 25 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI M 2.500,00 R$ 51,16 R$ 63,95 R$ 127.900,00 R$ 159.875,00 

7.21 94226 

SUBCOBERTURA COM MANTA 
PLÁSTICA REVESTIDA POR PELÍCULA 
DE ALUMÍNO, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI M2 6.000,00 R$ 21,84 R$ 27,30 R$ 131.040,00 R$ 163.800,00 

7.22 96116 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, 
FRISADO, PARA AMBIENTES 
COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. 
AF_08/2023_PS 

SINAPI M2 8.000,00 R$ 76,53 R$ 95,66 R$ 612.240,00 R$ 765.280,00 

7.23 96114 

FORRO EM DRYWALL, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA BIRECIONAL DE 
FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

SINAPI M2 5.000,00 R$ 87,64 R$ 109,55 R$ 438.200,00 R$ 547.750,00 

7.24 96121 
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-
FORRO EM PERFIL METÁLICO E 
PLÁSTICO). AF_08/2023 

SINAPI M 7.000,00 R$ 13,80 R$ 17,25 R$ 96.600,00 R$ 120.750,00 

7.25 S13358 

Fornecimento e instalação de chapas 
de policarbonato alveolar, branca, 
6mm com emendas e acabamento em 
policarbonato, aplicado em 
toldo/cobertura/fechamento/etc 

ORSE m2 350,00 R$ 152,29 R$ 190,36 R$ 53.301,50 R$ 66.626,00 

8 ESQUADRIAS E VIDROS 
R$ 

5.664.577,46 
R$ 7.080.739,93 

8.1 S01797 Revisão de esquadria de madeira ORSE m2 400,00 R$ 102,85 R$ 128,56 R$ 41.140,00 R$ 51.424,00 

8.2 S01859 Revisão de esquadria de ferro ORSE m2 300,00 R$ 137,33 R$ 171,66 R$ 41.199,00 R$ 51.498,00 

8.3 S13718 
Revisão de esquadria de vidro 
temperado 

ORSE m2 150,00 R$ 96,68 R$ 120,85 R$ 14.502,00 R$ 18.127,50 

8.4 100697 

RECOLOCAÇÃO DE FOLHAS DE 
PORTA DE MADEIRA LEVE OU MÉDIA 
DE 80CM DE LARGURA, 
CONSIDERANDO 
REAPROVEITAMENTO DO MATERIAL. 
AF_10/2025 

SINAPI UN 250,00 R$ 108,63 R$ 135,79 R$ 27.157,50 R$ 33.947,50 

8.5 S060113 
Alizar em madeira de lei tipo Peroba, 
Ipê, Angelim Pedra ou equivalente, 
com 7 x 1,5 cm 

IOPES m 1,00 R$ 37,89 R$ 47,36 R$ 37,89 R$ 47,36 

8.6 91292 

BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO 
POPULAR. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2025 

SINAPI UN 80,00 R$ 414,81 R$ 518,51 R$ 33.184,80 R$ 41.480,80 

8.7 100693 

KIT DE PORTA DE MADEIRA TIPO 
MEXICANA, MACIÇA (PESADA OU 
SUPERPESADA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2025 

SINAPI UN 350,00 
R$ 

2.630,15 
R$ 3.287,69 R$ 920.552,50 R$ 1.150.691,50 

8.8 S13096 
Porta em vidro temperado 10mm, 
incolor, inclusive ferragens de fixação 

ORSE m2 350,00 R$ 695,38 R$ 869,23 R$ 243.383,00 R$ 304.230,50 
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e instalação, exclusive puxador - Rev 
01_10/2021 

8.9 S071704 

Porta de abrir tipo veneziana em 
alumínio anodizado, linha 25, 
completa, incl. puxador com tranca, 
caixilho, alizar e contramarco 

IOPES m2 300,00 R$ 908,90 R$ 1.136,13 R$ 272.670,00 R$ 340.839,00 

8.10 15.03.76 

PORTA DESLIZANTE FLUTUANTE DE 
CORRER EM VIDRO TEMPERADO 
FUMÊ, E=10MM, COM ACIONAMENTO 
AUTOMÁTICO POR SENSOR DE 
PRESENÇA, FECHADURA 
ELETRONICA E BATENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

EMBASA M² 13,50 
R$ 

4.644,30 
R$ 5.805,38 R$ 62.698,05 R$ 78.372,63 

8.11 S11347 
Fornecimento e instalação de fachada 
em pele de vidro, em vidro laminado 
3+3 refletivo 

ORSE m2 80,00 
R$ 

1.749,08 
R$ 2.186,35 R$ 139.926,40 R$ 174.908,00 

8.12 S13398 
Fornecimento e instalação de janela 
em vidro temperado incolor 8mm, 
inclusive perfis e ferragens 

ORSE m2 300,00 R$ 450,00 R$ 562,50 R$ 135.000,00 R$ 168.750,00 

8.13 S071703 

Janela tipo maxim-ar para vidro em 
alumínio anodizado natural, linha 25, 
completa, incl. puxador com tranca, 
caixilho, alizar e contramarco, 
exclusive vidro 

IOPES m2 100,00 R$ 542,86 R$ 678,58 R$ 54.286,00 R$ 67.858,00 

8.14 S071701 

Janela de correr para vidro em 
alumínio anodizado cor natural, linha 
25, completa, incl. puxador com 
tranca, alizar, caixilho e contramarco, 
exclusive vidro 

IOPES m2 750,00 R$ 573,69 R$ 717,11 R$ 430.267,50 R$ 537.832,50 

8.15 102168 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO 
INCOLOR, E = 8 MM, EM ESQUADRIA 
DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_11/2025 

SINAPI M2 250,00 R$ 506,00 R$ 632,50 R$ 126.500,00 R$ 158.125,00 

8.16 102166 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO 
INCOLOR, E = 6 MM, EM ESQUADRIA 
DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_11/2025 

SINAPI M2 500,00 R$ 408,36 R$ 510,45 R$ 204.180,00 R$ 255.225,00 

8.17 102169 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO 
INCOLOR, E = 10 MM, EM ESQUADRIA 
DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM 
BAGUETE. AF_11/2025 

SINAPI M2 50,00 R$ 580,75 R$ 725,94 R$ 29.037,50 R$ 36.297,00 

8.18 C1969 
PORTA DE AÇO EM CHAPA 
ONDULADA OU GRADES DE ENROLAR 

SEINFRA M2 300,00 R$ 359,69 R$ 449,61 R$ 107.907,00 R$ 134.883,00 

8.19 18.05.10 

PORTAO P/ VEICULOS EM TUBOS DE 
FERRO GALVANIZADO DE 01 OU 02 
FOLHAS, C/ VEDACAO EM CHAPA DE 
ACO GALVANIZADO,INCL. 
GUARNICOES E FERRAGENS, C/ 
LARGURA DE 2 A5m (DP1805-02/03) 

EMBASA M2 150,00 R$ 558,26 R$ 697,83 R$ 83.739,00 R$ 104.674,50 

8.20 S13135 

Portão em chapa de ferro n.º 
18(1,25mm), de correr, quadro em 
tubo de ferro galvanizado/inter 
horizontal de 2", inclusive 
trancas/ferrolho - Rev 01 

ORSE m2 150,00 R$ 952,04 R$ 1.190,05 R$ 142.806,00 R$ 178.507,50 

8.21 S12207 

Portão em ferro, padrão escolar, com 
montantes em perfil "u" de chapa udc 
100 x 40 x 3 mm (duplo), barras chata 
verticais de 2" x 3/16" e barras chata 
de 2" x 3/16" (dupla) horizontais 

ORSE m2 250,00 R$ 615,84 R$ 769,80 R$ 153.960,00 R$ 192.450,00 

8.22 S10976 

Grade de ferro com quadro em barra 
chata 1 1/4" x 1/8", barra quadrada 
de 1" na vertical, barra chata 
horizontal de1 1/4" x 1/8" 

ORSE m2 1.600,00 R$ 556,59 R$ 695,74 R$ 890.544,00 R$ 1.113.184,00 
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8.23 102364 

ALAMBRADO PARA QUADRA 
POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, 
(MONTANTES COM DIÂMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM 
DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 10 BWG E 
MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_12/2025 

SINAPI M2 5.000,00 R$ 197,60 R$ 247,00 R$ 988.000,00 R$ 1.235.000,00 

8.24 S10838 

Guarda-corpo tubo ferro galvanizado, 
alt=1,10m, com barras verticais a cada 
10cm (1") e barras horizontais 
(quadro) de 2" 

ORSE m 850,00 R$ 269,38 R$ 336,73 R$ 228.973,00 R$ 286.220,50 

8.25 99842 

GUARDA-CORPO DE AÇO 
GALVANIZADO DE 1,10M, 
MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4" 
ESPAÇADOS 1,20M, TRAVESSA 
SUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL 
FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS 
DE 1" E VERTICAIS DE 3/4", FIXADO 
COM ADESIVO ESTRUTURAL EPOXI. 
AF_10/2025_PS 

SINAPI M 20,00 R$ 580,75 R$ 725,94 R$ 11.615,00 R$ 14.518,80 

8.26 99857 
CORRIMÃO SIMPLES FIXADO EM 
PAREDE, DIÂMETRO EXTERNO = 1 
1/2", EM ALUMÍNIO. AF_10/2025_PS 

SINAPI M 500,00 R$ 78,67 R$ 98,34 R$ 39.335,00 R$ 49.170,00 

8.27 S01784 

Conjunto de ferragens p/ porta 
banheiro c/ fechadura de embutir c/ 
maçaneta, acabam. inox 304 (STAM, 
linha residencial, ref:1820/09 ou 
similar) e dobradiças aço, tipo 
reforçadas, pino solto c/ bolas 3 1/2 " 
x 2 1/2", esp = 2,40mm (Lider ou 
similar) 

ORSE cj 50,00 R$ 222,87 R$ 278,59 R$ 11.143,50 R$ 13.929,50 

8.28 S01783 

Conjunto de ferragens p/ porta 
interna com fechadura de embutir 
c/maçaneta, acabam. inox 304 (STAM, 
linha residencial, ref:1801/19 ou 
similar) e dobradiças aço, tipo 
reforçadas, pino solto c/ bolas 3 1/2 " 
x 2 1/2", esp. = 2,40mm (Líder ou 
similar) 

ORSE cj 50,00 R$ 344,77 R$ 430,96 R$ 17.238,50 R$ 21.548,00 

8.29 S03522 
Fechadura Pado, linha Magnum, 
ref.725-880, acabamento IX 
(alumínio) ou Similar 

ORSE un 50,00 R$ 151,06 R$ 188,83 R$ 7.553,00 R$ 9.441,50 

8.30 S08959 
Dobradiça de latão cromado 3" x 2 
1/2" com aneis e parafusos 

ORSE un 126,00 R$ 33,07 R$ 41,34 R$ 4.166,82 R$ 5.208,84 

8.31 S01861 Fornecimento de cadeado 40mm ORSE un 50,00 R$ 35,99 R$ 44,99 R$ 1.799,50 R$ 2.249,50 

8.32 S01874 Fornecimento de cadeado 50mm ORSE un 50,00 R$ 45,00 R$ 56,25 R$ 2.250,00 R$ 2.812,50 

8.33 C4835 
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, 
COM PARAFUSOS DE FIXAÇÃO, SEM 
MOLDURA 

SEINFRA M2 250,00 R$ 524,98 R$ 656,23 R$ 131.245,00 R$ 164.057,50 

8.34 S03922 
Tela de aço galvanizado fio 12bwg, 
com revestimento em pvc, malha 3" 

ORSE m² 1.000,00 R$ 66,58 R$ 83,23 R$ 66.580,00 R$ 83.230,00 

9 PISOS E REVESTIMENTOS 
R$ 

12.733.791,0
0 

R$ 
15.917.533,00 

9.1 98555 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM ARGAMASSA 
POLIMÉRICA / MEMBRANA 
ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF_09/2023 

SINAPI M2 500,00 R$ 36,64 R$ 45,80 R$ 18.320,00 R$ 22.900,00 

9.2 98557 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE 
SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

SINAPI M2 1.500,00 R$ 49,00 R$ 61,25 R$ 73.500,00 R$ 91.875,00 

9.3 95241 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, 
APLICADO EM PISOS, LAJES SOBRE 

SINAPI M2 10.000,00 R$ 45,33 R$ 56,66 R$ 453.300,00 R$ 566.600,00 
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SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 
CM. AF_01/2024 

9.4 88477 

CONTRAPISO COM ARGAMASSA 
AUTONIVELANTE, APLICADO SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021 

SINAPI M2 15.000,00 R$ 35,09 R$ 43,86 R$ 526.350,00 R$ 657.900,00 

9.5 87704 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA 
PRONTA, PREPARO MANUAL, 
APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, NÃO ADERIDO, ACABAMENTO 
NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 6CM. 
AF_07/2021 

SINAPI M2 1.500,00 R$ 174,39 R$ 217,99 R$ 261.585,00 R$ 326.985,00 

9.6 98680 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 
(CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
LISO, ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO 
MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020 

SINAPI M2 3.600,00 R$ 60,99 R$ 76,24 R$ 219.564,00 R$ 274.464,00 

9.7 101747 
PISO EM CONCRETO 20 MPA 
PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 
7CM. AF_09/2020 

SINAPI M2 5.000,00 R$ 88,91 R$ 111,14 R$ 444.550,00 R$ 555.700,00 

9.8 94990 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) 
OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 
FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. 
AF_08/2022 

SINAPI M3 500,00 R$ 960,58 R$ 1.200,73 R$ 480.290,00 R$ 600.365,00 

9.9 S03310 
Chapisco em parede com argamassa 
traço t1 - 1:3 (cimento / areia) - 
Revisado 08/2015 

ORSE m2 25.000,00 R$ 6,97 R$ 8,71 R$ 174.250,00 R$ 217.750,00 

9.10 S12352 
Emboço ou reboco especial de parede, 
espessura 3cm, com argamassa 1:4 cal 
e areia 

ORSE m2 52.000,00 R$ 38,38 R$ 47,98 
R$ 

1.995.760,00 
R$ 2.494.960,00 

9.11 87275 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 
33X45 CM APLICADAS A MEIA 
ALTURA DAS PAREDES. 
AF_02/2023_PE 

SINAPI M2 30.000,00 R$ 72,56 R$ 90,70 
R$ 

2.176.800,00 
R$ 2.721.000,00 

9.12 87257 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 
10 M2. AF_02/2023_PE 

SINAPI M2 25.000,00 R$ 56,94 R$ 71,18 
R$ 

1.423.500,00 
R$ 1.779.500,00 

9.13 87261 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA 
PISO COM PLACAS TIPO 
PORCELANATO DE DIMENSÕES 
60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES 
DE ÁREA MENOR QUE 5 M². 
AF_02/2023_PE 

SINAPI M2 1.500,00 R$ 130,25 R$ 162,81 R$ 195.375,00 R$ 244.215,00 

9.14 S07604 

Revestimento cerâmico para parede, 
10 x 10 cm, Tecnogres, linha 
Brilhante, ref. BR10060 ou similar, 
aplicado com argamassa 
industrializada ac-iii, rejuntado, 
exclusive regularização de base ou 
emboço - Rev 04 

ORSE m2 1.500,00 R$ 85,55 R$ 106,94 R$ 128.325,00 R$ 160.410,00 

9.15 98671 
PISO EM GRANITO APLICADO EM 
AMBIENTES INTERNOS. AF_09/2020 

SINAPI M2 1.500,00 R$ 375,75 R$ 469,69 R$ 563.625,00 R$ 704.535,00 

9.16 C1943 POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL SEINFRA M2 4.000,00 R$ 62,40 R$ 78,00 R$ 249.600,00 R$ 312.000,00 

9.17 C2234 
REVESTIMENTOS DE PISOS 
C/GRANILITE 

SEINFRA M2 5.000,00 R$ 141,07 R$ 176,34 R$ 705.350,00 R$ 881.700,00 

9.18 98685 
RODAPÉ EM GRANITO, ALTURA 10 
CM. AF_09/2020 

SINAPI M 1.500,00 R$ 69,17 R$ 86,46 R$ 103.755,00 R$ 129.690,00 

9.19 88650 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE 
ALTURA COM PLACAS TIPO 

SINAPI M 1.500,00 R$ 10,88 R$ 13,60 R$ 16.320,00 R$ 20.400,00 
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ESMALTADA DE DIMENSÕES 
60X60CM. AF_02/2023 

9.20 S02266 
Soleira em granito cinza andorinha, l = 
15 cm, e = 2 cm 

ORSE m 500,00 R$ 92,30 R$ 115,38 R$ 46.150,00 R$ 57.690,00 

9.21 S01988 
Peitoril granito cinza polido, c/ 
largura = 17 cm, esp = 2 cm 

ORSE m 1.000,00 R$ 130,63 R$ 163,29 R$ 130.630,00 R$ 163.290,00 

9.22 S02620 

Meio-fio pré-moldado de concreto 
simples (0,12 x 0,30 x 1,00m), sobre 
base de concreto simples e rejuntado 
com argamassa de cimento e areia 
traço 1:3 

ORSE m 3.600,00 R$ 46,47 R$ 58,09 R$ 167.292,00 R$ 209.124,00 

9.23 100576 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO 
DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, 
PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024 

SINAPI M2 20.000,00 R$ 3,17 R$ 3,96 R$ 63.400,00 R$ 79.200,00 

9.24 105558 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
CAMADA FINAL DE ATERRO (100% 
DE ENERGIA DO PROCTOR NORMAL) 
COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO, EM CAMADAS COM 
ESPESSURA DE 15 CM - EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 
E SOLO. AF_09/2024 

SINAPI M3 3.000,00 R$ 15,25 R$ 19,06 R$ 45.750,00 R$ 57.180,00 

9.25 S11457 

Pavimentação em bloco de concreto 
vibroprensado, intertravado, cor 
natural, 10x20cm, e=6cm, 46un/m2, 
NBR9781, Fck(min)=35MPa, sob 
coxim areia grossa compactada c/ 
placa vibratória, e(comp.)=6cm, 
rejuntado c/ areia fina. 

ORSE m2 15.000,00 R$ 99,35 R$ 124,19 
R$ 

1.490.250,00 
R$ 1.862.850,00 

9.26 S11460 

Pavimentação em bloco de concreto 
vibroprensado, intertravado, colorido, 
10x20cm, e=6cm, 46un/m2, 
NBR9781, Fck(min)=35MPa, sob 
coxim areia grossa compactada c/ 
placa vibratória, e(comp.)=6cm, 
rejuntado c/ areia fina. 

ORSE m2 5.000,00 R$ 116,04 R$ 145,05 R$ 580.200,00 R$ 725.250,00 

10 PINTURA 
R$ 

4.799.259,68 
R$ 5.999.587,98 

10.1 S04521 
Remoção de ferrugem em esquadrias 
ou estruturas metálicas com escova de 
aço 

ORSE m2 300,00 R$ 43,17 R$ 53,96 R$ 12.951,00 R$ 16.188,00 

10.2 S02344 
Preparo de superfície com lixamento 
de paredes e tetos 

ORSE m2 30.000,00 R$ 3,66 R$ 4,58 R$ 109.800,00 R$ 137.400,00 

10.3 102488 
PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA 
PINTURA - LIXAMENTO E LIMPEZA. 
AF_05/2021 

SINAPI M2 15.000,00 R$ 4,28 R$ 5,35 R$ 64.200,00 R$ 80.250,00 

10.4 S03963 
Preparo de superfície com lixamento 
sobre madeira 

ORSE M2 3.000,00 R$ 7,88 R$ 9,85 R$ 23.640,00 R$ 29.550,00 

10.5 88485 
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, 
APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF_04/2023 

SINAPI M2 50.000,00 R$ 4,79 R$ 5,99 R$ 239.500,00 R$ 299.500,00 

10.6 102197 
PINTURA FUNDO NIVELADOR 
ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021 

SINAPI M2 1.200,00 R$ 24,59 R$ 30,74 R$ 29.508,00 R$ 36.888,00 

10.7 88497 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, 
APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

SINAPI M2 15.000,00 R$ 19,47 R$ 24,34 R$ 292.050,00 R$ 365.100,00 

10.8 S08624 
Emassamento de superfície, com 
aplicação de 02 demãos de massa 
acrílica, lixamento e retoques - Rev 01 

ORSE m2 10.000,00 R$ 21,69 R$ 27,11 R$ 216.900,00 R$ 271.100,00 

10.9 C2466 
TINTA ACRÍLICA 2 DEMÃOS C/ ROLO 
DE LÃ 

SEINFRA M2 35.000,00 R$ 41,38 R$ 51,73 
R$ 

1.448.300,00 
R$ 1.810.550,00 
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10.10 88431 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA 
COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA 
EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, 
DUAS CORES. AF_03/2024 

SINAPI M2 20.000,00 R$ 28,92 R$ 36,15 R$ 578.400,00 R$ 723.000,00 

10.11 102494 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

SINAPI M2 7.000,00 R$ 68,25 R$ 85,31 R$ 477.750,00 R$ 597.170,00 

10.12 102492 

PINTURA DE PISO COM TINTA 
ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 3 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO 
PREPARADOR. AF_05/2021 

SINAPI M2 7.000,00 R$ 30,62 R$ 38,28 R$ 214.340,00 R$ 267.960,00 

10.13 102230 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE EM MADEIRA, 3 
DEMÃOS. AF_01/2021 

SINAPI M2 5.000,00 R$ 28,13 R$ 35,16 R$ 140.650,00 R$ 175.800,00 

10.14 88429 PINTURA EM TELHADOS SINAPI M2 15.000,00 R$ 41,99 R$ 52,49 R$ 629.850,00 R$ 787.350,00 

10.15 100759 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
BRILHANTE) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 
DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

SINAPI M2 3.510,00 R$ 56,36 R$ 70,45 R$ 197.823,60 R$ 247.279,50 

10.16 S02304 
Pintura de proteção sobre superfícies 
metálicas com aplicação de 01 demão 
de tinta anti-corrosiva zarcão - R2 

ORSE m2 2.000,00 R$ 8,34 R$ 10,43 R$ 16.680,00 R$ 20.860,00 

10.17 S04652 

Pintura de proteção sobre superfícies 
metálicas com 01 demão de primer à 
base de epóxi - REZINC WBS - 
RENNER ou similar - R1 

ORSE m2 2.000,00 R$ 23,45 R$ 29,31 R$ 46.900,00 R$ 58.620,00 

10.18 C4714 
PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA 
À ÓLEO EM CONCRETO 

SEINFRA M2 500,00 R$ 88,43 R$ 110,54 R$ 44.215,00 R$ 55.270,00 

10.19 S13273 
Restauro - faceamento de pintura 
artística 

ORSE m2 49,22 R$ 321,05 R$ 401,31 R$ 15.802,08 R$ 19.752,48 

11 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
R$ 

3.356.436,70 
R$ 4.195.790,22 

11.1 ELETRODUTOS, CONEXÕES E CABOS 
R$ 

1.641.460,61 
R$ 2.052.041,70 

11.1.1 91914 

CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 32,00 R$ 19,96 R$ 24,95 R$ 638,72 R$ 798,40 

11.1.2 91917 

CURVA 90 GRAUS PARA 
ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 
32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 32,00 R$ 23,16 R$ 28,95 R$ 741,12 R$ 926,40 

11.1.3 93015 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 75 MM (2 1/2"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

SINAPI UN 32,00 R$ 28,37 R$ 35,46 R$ 907,84 R$ 1.134,72 

11.1.4 93017 

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCÁVEL, DN 110 MM (4"), PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

SINAPI UN 32,00 R$ 48,99 R$ 61,24 R$ 1.567,68 R$ 1.959,68 

11.1.5 91871 
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 

SINAPI M 500,00 R$ 15,09 R$ 18,86 R$ 7.545,00 R$ 9.430,00 
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EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

11.1.6 91872 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 500,00 R$ 18,86 R$ 23,58 R$ 9.430,00 R$ 11.790,00 

11.1.7 91873 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI M 300,00 R$ 22,55 R$ 28,19 R$ 6.765,00 R$ 8.457,00 

11.1.8 93008 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

SINAPI M 150,00 R$ 18,00 R$ 22,50 R$ 2.700,00 R$ 3.375,00 

11.1.9 93009 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 60 MM (2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

SINAPI M 150,00 R$ 26,18 R$ 32,73 R$ 3.927,00 R$ 4.909,50 

11.1.1
0 

93010 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 75 MM (2 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

SINAPI M 150,00 R$ 36,19 R$ 45,24 R$ 5.428,50 R$ 6.786,00 

11.1.1
1 

93012 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, 
PVC, DN 110 MM (4"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2021 

SINAPI M 150,00 R$ 66,07 R$ 82,59 R$ 9.910,50 R$ 12.388,50 

11.1.1
2 

91834 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 1.000,00 R$ 19,51 R$ 24,39 R$ 19.510,00 R$ 24.390,00 

11.1.1
3 

91854 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 5.000,00 R$ 10,37 R$ 12,96 R$ 51.850,00 R$ 64.800,00 

11.1.1
4 

91836 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 500,00 R$ 22,20 R$ 27,75 R$ 11.100,00 R$ 13.875,00 

11.1.1
5 

91856 

ELETRODUTO FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 2.000,00 R$ 12,96 R$ 16,20 R$ 25.920,00 R$ 32.400,00 

11.1.1
6 

S11402 
Canaleta plástica 30 x 30mm, cinza, 
Hellerman ou similar 

ORSE m 325,00 R$ 45,31 R$ 56,64 R$ 14.725,75 R$ 18.408,00 

11.1.1
7 

S08358 
Canaleta plástica 50x35mm, recorte 
aberto, Pial ou similar 

ORSE m 350,00 R$ 60,49 R$ 75,61 R$ 21.171,50 R$ 26.463,50 
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11.1.1
8 

S07383 
Fornecimento e instalação de 
eletrocalha metálica perfurada 500 x 
75 x 3000 mm 

ORSE m 1.000,00 R$ 176,03 R$ 220,04 R$ 176.030,00 R$ 220.040,00 

11.1.1
9 

91924 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 20.000,00 R$ 3,26 R$ 4,08 R$ 65.200,00 R$ 81.600,00 

11.1.2
0 

91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 50.000,00 R$ 4,72 R$ 5,90 R$ 236.000,00 R$ 295.000,00 

11.1.2
1 

91928 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 15.000,00 R$ 7,27 R$ 9,09 R$ 109.050,00 R$ 136.350,00 

11.1.2
2 

91930 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 10.000,00 R$ 10,15 R$ 12,69 R$ 101.500,00 R$ 126.900,00 

11.1.2
3 

91932 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 10.000,00 R$ 18,10 R$ 22,63 R$ 181.000,00 R$ 226.300,00 

11.1.2
4 

91934 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI M 10.000,00 R$ 26,17 R$ 32,71 R$ 261.700,00 R$ 327.100,00 

11.1.2
5 

92984 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

SINAPI M 2.000,00 R$ 29,70 R$ 37,13 R$ 59.400,00 R$ 74.260,00 

11.1.2
6 

92986 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

SINAPI M 2.000,00 R$ 41,00 R$ 51,25 R$ 82.000,00 R$ 102.500,00 

11.1.2
7 

92988 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

SINAPI M 1.000,00 R$ 59,42 R$ 74,28 R$ 59.420,00 R$ 74.280,00 

11.1.2
8 

92992 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 
95 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

SINAPI M 300,00 R$ 106,24 R$ 132,80 R$ 31.872,00 R$ 39.840,00 

11.1.2
9 

S11413 
Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 1,5 
mm2, 450/750v - fornecimento e 
instalação 

ORSE M 2.000,00 R$ 9,35 R$ 11,69 R$ 18.700,00 R$ 23.380,00 

11.1.3
0 

S14070 
Cabo de cobre PP Cordplast 3 x 2,5 
mm2, 450/750v - fornecimento e 
instalação 

ORSE m 5.000,00 R$ 13,15 R$ 16,44 R$ 65.750,00 R$ 82.200,00 

11.2 DISJUNTORES R$ 92.096,81 R$ 115.122,99 
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11.2.1 93653 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 200,00 R$ 11,46 R$ 14,33 R$ 2.292,00 R$ 2.866,00 

11.2.2 93654 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 150,00 R$ 11,46 R$ 14,33 R$ 1.719,00 R$ 2.149,50 

11.2.3 93655 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 150,00 R$ 12,41 R$ 15,51 R$ 1.861,50 R$ 2.326,50 

11.2.4 93656 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 25A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 150,00 R$ 13,44 R$ 16,80 R$ 2.016,00 R$ 2.520,00 

11.2.5 93657 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 150,00 R$ 15,08 R$ 18,85 R$ 2.262,00 R$ 2.827,50 

11.2.6 93658 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 100,00 R$ 21,61 R$ 27,01 R$ 2.161,00 R$ 2.701,00 

11.2.7 93659 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 64,00 R$ 24,85 R$ 31,06 R$ 1.590,40 R$ 1.987,84 

11.2.8 93662 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 50,00 R$ 56,38 R$ 70,48 R$ 2.819,00 R$ 3.524,00 

11.2.9 93664 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 50,00 R$ 61,60 R$ 77,00 R$ 3.080,00 R$ 3.850,00 

11.2.1
0 

93666 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 50,00 R$ 72,33 R$ 90,41 R$ 3.616,50 R$ 4.520,50 

11.2.1
1 

93667 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 70,00 R$ 68,39 R$ 85,49 R$ 4.787,30 R$ 5.984,30 

11.2.1
2 

93668 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 40,00 R$ 68,39 R$ 85,49 R$ 2.735,60 R$ 3.419,60 

11.2.1
3 

93669 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 40,00 R$ 71,27 R$ 89,09 R$ 2.850,80 R$ 3.563,60 

11.2.1
4 

93671 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 89,00 R$ 79,09 R$ 98,86 R$ 7.039,01 R$ 8.798,54 

11.2.1
5 

93672 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 40,00 R$ 86,62 R$ 108,28 R$ 3.464,80 R$ 4.331,20 

11.2.1
6 

93673 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, 
CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 32,00 R$ 96,32 R$ 120,40 R$ 3.082,24 R$ 3.852,80 

11.2.1
7 

101895 
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO 
TRIPOLAR, CORRENTE NOMINAL DE 

SINAPI UN 32,00 R$ 411,18 R$ 513,98 R$ 13.157,76 R$ 16.447,36 
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125A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

11.2.1
8 

S09689 
Disjuntor termomagnético tripolar 
175 A com caixa moldada 10 kA 

ORSE un 15,00 R$ 975,96 R$ 1.219,95 R$ 14.639,40 R$ 18.299,25 

11.2.1
9 

S13603 
Interruptor diferencial residual - IDR 
2P DR 4x63A/30mA 

ORSE un 50,00 R$ 204,62 R$ 255,78 R$ 10.231,00 R$ 12.789,00 

11.2.2
0 

C4562 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA 
SURTOS DE TENSÃO - DPS's - 40 
KA/440V 

SEINFRA UN 50,00 R$ 133,83 R$ 167,29 R$ 6.691,50 R$ 8.364,50 

11.3 QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA R$ 88.915,88 R$ 111.145,02 

11.3.1 101876 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 20,00 R$ 110,59 R$ 138,24 R$ 2.211,80 R$ 2.764,80 

11.3.2 101875 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 30,00 R$ 429,61 R$ 537,01 R$ 12.888,30 R$ 16.110,30 

11.3.3 101883 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 30,00 R$ 576,75 R$ 720,94 R$ 17.302,50 R$ 21.628,20 

11.3.4 101879 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 24 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 30,00 R$ 601,62 R$ 752,03 R$ 18.048,60 R$ 22.560,90 

11.3.5 101881 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM 
BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 40 
DISJUNTORES DIN 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 30,00 R$ 964,12 R$ 1.205,15 R$ 28.923,60 R$ 36.154,50 

11.3.6 S08439 
Fornecimento e instalação de mini 
rack de parede 19" x 8u x 450mm 

ORSE un 12,00 R$ 795,09 R$ 993,86 R$ 9.541,08 R$ 11.926,32 

11.4 SISTEMA DE PROTEÇÃO DE DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) 
R$ 

171.710,20 
R$ 214.643,06 

11.4.1 96989 
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

SINAPI UN 16,00 R$ 151,95 R$ 189,94 R$ 2.431,20 R$ 3.039,04 

11.4.2 98111 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM 
POLIETILENO, DIÂMETRO INTERNO 
= 0,3 M. AF_12/2020 

SINAPI UN 80,00 R$ 49,55 R$ 61,94 R$ 3.964,00 R$ 4.955,20 

11.4.3 96973 

CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², 
NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

SINAPI M 1.000,00 R$ 75,58 R$ 94,48 R$ 75.580,00 R$ 94.480,00 

11.4.4 96974 

CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², 
NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

SINAPI M 600,00 R$ 97,44 R$ 121,80 R$ 58.464,00 R$ 73.080,00 
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11.4.5 96978 
CORDOALHA DE COBRE NU 70 MM², 
ENTERRADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

SINAPI M 95,00 R$ 80,61 R$ 100,76 R$ 7.657,95 R$ 9.572,20 

11.4.6 96979 
CORDOALHA DE COBRE NU 95 MM², 
ENTERRADA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

SINAPI M 100,00 R$ 115,28 R$ 144,10 R$ 11.528,00 R$ 14.410,00 

11.4.7 96986 

HASTE DE ATERRAMENTO, 
DIÂMETRO 3/4", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

SINAPI UN 50,00 R$ 133,38 R$ 166,73 R$ 6.669,00 R$ 8.336,50 

11.4.8 98463 

SUPORTE ISOLADOR PARA FIXAÇÃO 
DA CORDOALHA DE COBRE EM 
ALVENARIA OU CONCRETO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

SINAPI UN 100,00 R$ 28,85 R$ 36,06 R$ 2.885,00 R$ 3.606,00 

11.4.9 S07923 
Terminal de compressão para cabo de 
50 mm2 - fornecimento e instalação 

ORSE un 64,00 R$ 6,28 R$ 7,85 R$ 401,92 R$ 502,40 

11.4.1
0 

S10425 
Conector split - bolt para cabo de 
cobre nu #50 mm2 - fornecimento e 
instalação 

ORSE un 123,00 R$ 17,31 R$ 21,64 R$ 2.129,13 R$ 2.661,72 

11.5 LÂMPADAS E LUMINÁRIAS 
R$ 

628.919,50 
R$ 786.153,00 

11.5.1 97610 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, 
BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

SINAPI UN 350,00 R$ 12,91 R$ 16,14 R$ 4.518,50 R$ 5.649,00 

11.5.2 S12561 
Lâmpada led 50w de potência, luz 
branca bivolt, marca LLum ou similar 

ORSE un 250,00 R$ 34,06 R$ 42,58 R$ 8.515,00 R$ 10.645,00 

11.5.3 I13284 
Lâmpada led 100w, luz branca 6500k, 
TLN190 - E40, 120º de ângulo de 
abertura, marca Glight ou similar 

ORSE un 200,00 R$ 200,00 R$ 250,00 R$ 40.000,00 R$ 50.000,00 

11.5.4 S13672 
Luminária plafon de embutir em LED 
29.5x29.5 cm, 24w 4000K bivolt, 
Avant ou similar 

ORSE un 400,00 R$ 92,04 R$ 115,05 R$ 36.816,00 R$ 46.020,00 

11.5.5 S13671 
Luminária plafon de sobropor em LED 
29.5x29.5 cm, 24w 4000K bivolt, 
Avant ou similar 

ORSE un 1.500,00 R$ 92,04 R$ 115,05 R$ 138.060,00 R$ 172.575,00 

11.5.6 97605 

LUMINÁRIA ARANDELA TIPO MEIA 
LUA, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA 
LED DE 6 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_09/2024 

SINAPI UN 100,00 R$ 84,38 R$ 105,48 R$ 8.438,00 R$ 10.548,00 

11.5.7 S08012 

Luminária externa tipo arandela, 
ref:CWA-377,Tecnolux ou 
similar,p/fixação em parede, c/globo 
leitoso, inclusive lâmpada 
fluorescente compacta 26w 

ORSE un 100,00 R$ 499,30 R$ 624,13 R$ 49.930,00 R$ 62.413,00 

11.5.8 97599 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 
30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

SINAPI UN 50,00 R$ 17,18 R$ 21,48 R$ 859,00 R$ 1.074,00 

11.5.9 C4806 
LUMINÁRIA PENDENTE EM LED, 
CORPO EM ALUMÍNIO, POTÊNCIA 
MÍNIMA 200W E MÁXIMA 210W 

SEINFRA UN 50,00 R$ 776,50 R$ 970,63 R$ 38.825,00 R$ 48.531,50 

11.5.1
0 

101632 

RELÉ FOTOELÉTRICO PARA 
COMANDO DE ILUMINAÇÃO 
EXTERNA 1000 W - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_02/2025 

SINAPI UN 100,00 R$ 36,21 R$ 45,26 R$ 3.621,00 R$ 4.526,00 

11.5.1
1 

S00335 

Poste em aço galvanizado, para 
iluminação pública, cônico, contínuo, 
reto, h=6.00m, d=126mm (base) e 
d=60mm (topo)ref.1006/B, incl.base 
concreto 

ORSE un 50,00 
R$ 

1.981,51 
R$ 2.476,89 R$ 99.075,50 R$ 123.844,50 

11.5.1
2 

S13395 
Luminaria em LED p/ iluminação 
pública LED SMD AUTOVOLT 150 W, 
5.000 K, IP-66, IRC 70, FP>0,95, 

ORSE un 50,00 
R$ 

1.316,19 
R$ 1.645,24 R$ 65.809,50 R$ 82.262,00 
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160lm/w,24.0000 lm e 54.000h, com 
base para Relé 7 PINOS, Dimerizável, 
modelo GL421 G-Light ou similar 

11.5.1
3 

S12903 

Poste decorativo 1 pétalas, em aço 
galvanizado com difusor em vidro 
transparente temperado, com 3m/4m, 
inclusive lâmpada de led 50w 

ORSE un 50,00 
R$ 

2.689,04 
R$ 3.361,30 R$ 134.452,00 R$ 168.065,00 

11.6 ENERGIA ELÉTRICA - PONTOS DE SUPRIMENTO 
R$ 

407.679,40 
R$ 509.603,65 

11.6.1 S00624 
Revisão de ponto de luz tipo 1, em 
teto ou parede 

ORSE pt 300,00 R$ 31,17 R$ 38,96 R$ 9.351,00 R$ 11.688,00 

11.6.2 S00625 
Revisão de ponto de luz tipo 2, em 
teto ou parede 

ORSE pt 300,00 R$ 93,54 R$ 116,93 R$ 28.062,00 R$ 35.079,00 

11.6.3 S00629 
Revisão de ponto de tomada de força 
tipo 1 

ORSE pt 300,00 R$ 61,51 R$ 76,89 R$ 18.453,00 R$ 23.067,00 

11.6.4 S00630 
Revisão de ponto de tomada de força 
tipo 2 

ORSE pt 300,00 R$ 182,83 R$ 228,54 R$ 54.849,00 R$ 68.562,00 

11.6.5 S00631 
Revisão de ponto de interruptor com 
reposição do interruptor 

ORSE pt 250,00 R$ 15,82 R$ 19,78 R$ 3.955,00 R$ 4.945,00 

11.6.6 S00632 
Revisão de ponto de interruptor com 
reposição do interruptor e fiação 

ORSE pt 150,00 R$ 104,70 R$ 130,88 R$ 15.705,00 R$ 19.632,00 

11.6.7 S03395 
Ponto de luz em teto ou parede, com 
eletroduto de pvc flexivel sanfonado 
embutido Ø 3/4" 

ORSE un 150,00 R$ 289,97 R$ 362,46 R$ 43.495,50 R$ 54.369,00 

11.6.8 S00639 
Ponto de luz em teto ou parede, com 
canaleta plastica c/divisoria 
20x10mm, aparente 

ORSE un 150,00 R$ 303,42 R$ 379,28 R$ 45.513,00 R$ 56.892,00 

11.6.9 S00647 

Ponto de interruptor 01 seção 
embutido com tomada conjugada (1 s 
+ 1 t) com eletroduto de pvc flexível 
sanfonado Ø 3/4" 

ORSE un 150,00 R$ 251,27 R$ 314,09 R$ 37.690,50 R$ 47.113,50 

11.6.1
0 

S00644 

Ponto de interruptor 01 seção com 
tomada conjugada (1S + 1T) aparente, 
com canaleta plastica c/divisoria 
20x10mm 

ORSE un 150,00 R$ 270,97 R$ 338,71 R$ 40.645,50 R$ 50.806,50 

11.6.1
1 

S03298 

Ponto de tomada 2p+t, ABNT, de 
embutir, 10 A, com eletroduto de pvc 
flexível sanfonado embutido Ø 3/4", 
fio rigido 2,5mm² (fio 12), inclusive 
placa em pvc e aterramento 

ORSE pt 150,00 R$ 233,93 R$ 292,41 R$ 35.089,50 R$ 43.861,50 

11.6.1
2 

S00690 
Ponto de caixa seca p/ lógica, c/ 
eletroduto pvc rígido embutido Ø 
3/4" 

ORSE un 250,00 R$ 225,24 R$ 281,55 R$ 56.310,00 R$ 70.387,50 

11.6.1
3 

S07162 
Ponto de sensor de presença 
embutido em parede com eletroduto 
de pvc rígido Ø 3/4" 

ORSE un 15,00 R$ 326,36 R$ 407,95 R$ 4.895,40 R$ 6.119,25 

11.6.1
4 

97891 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA 
RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, FUNDO COM 
BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 
0,4X0,4X0,4 M. AF_12/2020 

SINAPI UN 60,00 R$ 227,75 R$ 284,69 R$ 13.665,00 R$ 17.081,40 

11.7 TOMADAS E INTERRUPTORES 
R$ 

325.654,30 
R$ 407.080,80 

11.7.1 91941 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA 
(0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1.000,00 R$ 12,56 R$ 15,70 R$ 12.560,00 R$ 15.700,00 

11.7.2 91940 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" MÉDIA 
(1,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 1.500,00 R$ 20,11 R$ 25,14 R$ 30.165,00 R$ 37.710,00 

11.7.3 91939 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA 
(2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA 
EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 300,00 R$ 35,52 R$ 44,40 R$ 10.656,00 R$ 13.320,00 
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11.7.4 91936 

CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", PVC, 
INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 50,00 R$ 18,58 R$ 23,23 R$ 929,00 R$ 1.161,50 

11.7.5 S00652 
Fornecimento e assentamento de 
caixa de pvc 4" x 4" com tampa 

ORSE un 50,00 R$ 21,43 R$ 26,79 R$ 1.071,50 R$ 1.339,50 

11.7.6 S00650 
Caixa de passagem 20x20x12cm, em 
chapa aço galvanizado, embutida 

ORSE un 50,00 R$ 72,98 R$ 91,23 R$ 3.649,00 R$ 4.561,50 

11.7.7 S00666 
Caixa de passagem 30x30cm em 
chapa de aço galvanizado - 
fornecimento 

ORSE un 50,00 R$ 92,00 R$ 115,00 R$ 4.600,00 R$ 5.750,00 

11.7.8 C0855 
CONDULETE DE PVC DE 1" TIPO C - E 
- LL - LR 

SEINFRA UN 50,00 R$ 30,02 R$ 37,53 R$ 1.501,00 R$ 1.876,50 

11.7.9 91953 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 
MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 300,00 R$ 29,75 R$ 37,19 R$ 8.925,00 R$ 11.157,00 

11.7.1
0 

91959 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 300,00 R$ 44,95 R$ 56,19 R$ 13.485,00 R$ 16.857,00 

11.7.1
1 

91967 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 
MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 100,00 R$ 60,15 R$ 75,19 R$ 6.015,00 R$ 7.519,00 

11.7.1
2 

92023 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) 
COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 300,00 R$ 50,65 R$ 63,31 R$ 15.195,00 R$ 18.993,00 

11.7.1
3 

92025 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) 
COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UN 100,00 R$ 71,59 R$ 89,49 R$ 7.159,00 R$ 8.949,00 

11.7.1
4 

92027 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 
MÓDULOS) COM 1 TOMADA DE 
EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 100,00 R$ 65,84 R$ 82,30 R$ 6.584,00 R$ 8.230,00 

11.7.1
5 

S00774 
Interruptor "sistema X" 01 seção, 
c/placa, incluso caixa " sistema X", 
aparente 

ORSE un 50,00 R$ 33,06 R$ 41,33 R$ 1.653,00 R$ 2.066,50 

11.7.1
6 

S00776 
Interruptor "sistema X" 02 seções, 
c/placa, incluso caixa "sistema X", 
aparente 

ORSE un 50,00 R$ 28,00 R$ 35,00 R$ 1.400,00 R$ 1.750,00 

11.7.1
7 

92000 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 300,00 R$ 31,05 R$ 38,81 R$ 9.315,00 R$ 11.643,00 

11.7.1
8 

92008 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 
MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 800,00 R$ 47,48 R$ 59,35 R$ 37.984,00 R$ 47.480,00 

11.7.1
9 

91996 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 300,00 R$ 35,51 R$ 44,39 R$ 10.653,00 R$ 13.317,00 

11.7.2
0 

92004 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (2 
MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 800,00 R$ 56,47 R$ 70,59 R$ 45.176,00 R$ 56.472,00 

11.7.2
1 

91992 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 200,00 R$ 47,06 R$ 58,83 R$ 9.412,00 R$ 11.766,00 
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11.7.2
2 

91993 

TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 
MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

SINAPI UN 150,00 R$ 48,68 R$ 60,85 R$ 7.302,00 R$ 9.127,50 

11.7.2
3 

S00792 
Tomada para ar condicionado, com 
caixa pvc e disjuntor bi-polar 30 a, 
embutida 

ORSE un 500,00 R$ 145,30 R$ 181,63 R$ 72.650,00 R$ 90.815,00 

11.7.2
4 

S00711 
Fornecimento e instalação de tampa 
cega (espelho liso) para caixa 4" x 2" 

ORSE un 250,00 R$ 7,14 R$ 8,93 R$ 1.785,00 R$ 2.232,50 

11.7.2
5 

S00807 Sirene de alcance - 500m, 100A/220v ORSE un 10,00 R$ 582,98 R$ 728,73 R$ 5.829,80 R$ 7.287,30 

12 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 
R$ 

1.615.357,90 
R$ 2.019.216,91 

12.1 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 
R$ 

716.016,80 
R$ 895.023,95 

12.1.1 S02066 
Assento plastico, universal, branco, 
para vaso sanitario, tipo convencional. 

ORSE un 35,00 R$ 53,49 R$ 66,86 R$ 1.872,15 R$ 2.340,10 

12.1.2 S12491 

Vaso sanitário com caixa de descarga 
acoplada (ref.: CD.21F.17), linha 
quadra, P.210.17, DECA ou similar, 
inclusive assento 

ORSE un 100,00 
R$ 

1.342,04 
R$ 1.677,55 R$ 134.204,00 R$ 167.755,00 

12.1.3 S02001 

Vaso sanitário convencional, linha 
carrara P60, DECA ou similar, 
incl.válvula de descarga HYDRA ou 
similar, assento DECA AP61 ou 
similar, conj. fixação DECA SP13 ou 
similar, anel de vedação e tubo de 
ligação com acabamento cromado 

ORSE un 35,00 
R$ 

2.167,51 
R$ 2.709,39 R$ 75.862,85 R$ 94.828,65 

12.1.4 95472 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA PCD SEM 
FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA 
SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO 
DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 35,00 R$ 851,83 R$ 1.064,79 R$ 29.814,05 R$ 37.267,65 

12.1.5 S02073 

Vaso sanitário convencional, linha 
infantil 08254, CELITE ou similar, 
inclusive válvula de descarga HYDRA 
ou similar, assento sanitário infantil, 
conjunto de fixação DECA SP13 ou 
similar, anel de vedação e tubo de 
ligação com acabamento cromado 

ORSE un 30,00 R$ 964,60 R$ 1.205,75 R$ 28.938,00 R$ 36.172,50 

12.1.6 100858 

MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA 
BRANCA - PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 50,00 R$ 827,19 R$ 1.033,99 R$ 41.359,50 R$ 51.699,50 

12.1.7 S12342 
Mictorio coletivo aco inox (aisi 304), e 
= 0,8 mm, de *100 x 40 x 30* cm (c x a 
x p) 

ORSE m 20,00 R$ 707,46 R$ 884,33 R$ 14.149,20 R$ 17.686,60 

12.1.8 86919 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, 
INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, 
VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 30,00 R$ 967,43 R$ 1.209,29 R$ 29.022,90 R$ 36.278,70 

12.1.9 86941 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM 
COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO, 
INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA, 
VÁLVULA E ENGATE FLEXÍVEL DE 
40CM EM METAL CROMADO, COM 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 30,00 R$ 805,24 R$ 1.006,55 R$ 24.157,20 R$ 30.196,50 
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12.1.1
0 

S02074 

Pia de cozinha com bancada em aço 
inox, dim 1,20x0,60m c/ 01 cuba, 
válvula cromada, sifão cromado e 
torneira cromada, concretada e 
assentada. Rev.04 

ORSE un 15,00 
R$ 

1.073,76 
R$ 1.342,20 R$ 16.106,40 R$ 20.133,00 

12.1.1
1 

S11150 
Bancada em granito verde ubatuba, e 
= 2cm 

ORSE m2 100,00 R$ 813,86 R$ 1.017,33 R$ 81.386,00 R$ 101.733,00 

12.1.1
2 

S07227 

Cuba de aço inox 304, dimensões 60 x 
50cm, para instalação em bancada, c/ 
válvula cromada (deca ref 1623), sifão 
cromado (deca ref c1680), torneira 
cromada (deca linha c40 ref1159) e 
engate de plástico ou similares - Rev 
02 

ORSE un 15,00 
R$ 

2.907,63 
R$ 3.634,54 R$ 43.614,45 R$ 54.518,10 

12.1.1
3 

S04767 

Cuba de embutir, oval, CELITE 10116 
ou similar, inclusive sifão cromado, 
válvula cromada para lavatório e 
engate cromado e torneira 

ORSE un 90,00 R$ 910,91 R$ 1.138,64 R$ 81.981,90 R$ 102.477,60 

12.1.1
4 

86906 

TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" 
OU 3/4", PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 80,00 R$ 79,34 R$ 99,18 R$ 6.347,20 R$ 7.934,40 

12.1.1
5 

S02082 
Torneira cromada para jardim, DECA 
1153C39, 1/2" ou similar 

ORSE un 50,00 R$ 75,86 R$ 94,83 R$ 3.793,00 R$ 4.741,50 

12.1.1
6 

86911 

TORNEIRA CROMADA LONGA, DE 
PAREDE, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 50,00 R$ 92,88 R$ 116,10 R$ 4.644,00 R$ 5.805,00 

12.1.1
7 

86883 
SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1 X 
1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 50,00 R$ 10,97 R$ 13,71 R$ 548,50 R$ 685,50 

12.1.1
8 

S02059 
Fornecimento e instalação de sifão 
cromado para lavatório 

ORSE un 35,00 R$ 264,91 R$ 331,14 R$ 9.271,85 R$ 11.589,90 

12.1.1
9 

86877 

VÁLVULA EM METAL CROMADO 
1.1/2" X 1.1/2" PARA TANQUE OU 
LAVATÓRIO, COM OU SEM LADRÃO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 35,00 R$ 53,98 R$ 67,48 R$ 1.889,30 R$ 2.361,80 

12.1.2
0 

86879 

VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, 
TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 50,00 R$ 9,47 R$ 11,84 R$ 473,50 R$ 592,00 

12.1.2
1 

86884 

ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO 
BRANCO, 1/2" X 30CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 50,00 R$ 10,74 R$ 13,43 R$ 537,00 R$ 671,50 

12.1.2
2 

95546 
KIT DE ACESSORIOS PARA BANHEIRO 
EM METAL CROMADO, 5 PECAS, 
INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 30,00 R$ 128,61 R$ 160,76 R$ 3.858,30 R$ 4.822,80 

12.1.2
3 

S12208 

Porta papel toalha para papel 
interfolha 2 ou 3 dobras, injetado com 
a frente em plástico ABS branco, com 
visor frontal para controle de 
substituição do papel interfolha e 
fundo em Plástico ABS cinza. 

ORSE un 50,00 R$ 130,67 R$ 163,34 R$ 6.533,50 R$ 8.167,00 

12.1.2
4 

S13941 
Papeleira plastica preto tipo 
dispenser para papel higienico rolao, 
ref. mod1 da Japi ou similar 

ORSE un 75,00 R$ 109,74 R$ 137,18 R$ 8.230,50 R$ 10.288,50 

12.1.2
5 

S07611 
Porta-papel higiênico, linha Domus, 
ref. 102 C40, da Meber ou similar 

ORSE un 50,00 R$ 84,10 R$ 105,13 R$ 4.205,00 R$ 5.256,50 

12.1.2
6 

95547 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO 
DISPENSER PARA SABONETE 
LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 
1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 50,00 R$ 63,24 R$ 79,05 R$ 3.162,00 R$ 3.952,50 
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12.1.2
7 

100860 

CHUVEIRO ELÉTRICO COMUM CORPO 
PLÁSTICO, TIPO DUCHA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 70,00 R$ 117,02 R$ 146,28 R$ 8.191,40 R$ 10.239,60 

12.1.2
8 

S08211 
Ducha higiênica com registro, linha 
aspen, ref. 1984 C35 da DECA ou 
similar 

ORSE un 25,00 R$ 411,29 R$ 514,11 R$ 10.282,25 R$ 12.852,75 

12.1.2
9 

100868 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO 
INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 60,00 R$ 366,61 R$ 458,26 R$ 21.996,60 R$ 27.495,60 

12.1.3
0 

94792 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 1", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 70,00 R$ 124,52 R$ 155,65 R$ 8.716,40 R$ 10.895,50 

12.1.3
1 

89985 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, 
LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 70,00 R$ 97,17 R$ 121,46 R$ 6.801,90 R$ 8.502,20 

12.1.3
2 

94489 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 
SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 25 
MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 50,00 R$ 26,73 R$ 33,41 R$ 1.336,50 R$ 1.670,50 

12.1.3
3 

94492 

REGISTRO DE ESFERA, PVC, 
SOLDÁVEL, COM VOLANTE, DN 50 
MM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 50,00 R$ 54,59 R$ 68,24 R$ 2.729,50 R$ 3.412,00 

12.2 ÁGUA FRIA - TUBOS E CONEXÕES 
R$ 

170.085,95 
R$ 212.618,80 

12.2.1 89383 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E 
ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 140,00 R$ 7,11 R$ 8,89 R$ 995,40 R$ 1.244,60 

12.2.2 S01222 
Adaptador de pvc rígido roscável com 
flanges para caixa d'água diam = 1/2" 

ORSE un 15,00 R$ 24,14 R$ 30,18 R$ 362,10 R$ 452,70 

12.2.3 S01223 
Adaptador de pvc rígido roscável com 
flanges para caixa d'água diam = 3/4" 

ORSE un 30,00 R$ 24,33 R$ 30,41 R$ 729,90 R$ 912,30 

12.2.4 S01226 
Adaptador de pvc rígido roscável com 
flanges para caixa d'água diam = 1 
1/2" 

ORSE un 30,00 R$ 69,38 R$ 86,73 R$ 2.081,40 R$ 2.601,90 

12.2.5 94713 

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, 
PVC, SOLDÁVEL, DN 75 MM X 2 1/2", 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

SINAPI UN 5,00 R$ 210,56 R$ 263,20 R$ 1.052,80 R$ 1.316,00 

12.2.6 S01083 
Bucha de redução longa de pvc rígido 
soldável, marrom, diâm = 50 x 25mm 

ORSE un 50,00 R$ 17,97 R$ 22,46 R$ 898,50 R$ 1.123,00 

12.2.7 S01089 
Bucha de redução longa de pvc rigido 
soldável, marrom, diâm = 75 x 50mm 

ORSE un 10,00 R$ 38,19 R$ 47,74 R$ 381,90 R$ 477,40 

12.2.8 S01093 
Cap de pvc rígido soldável, marrom, 
diâm = 20mm 

ORSE un 35,00 R$ 3,53 R$ 4,41 R$ 123,55 R$ 154,35 

12.2.9 S01094 
Cap de pvc rígido soldável, marrom, 
diâm = 25mm 

ORSE un 100,00 R$ 3,68 R$ 4,60 R$ 368,00 R$ 460,00 

12.2.1
0 

S01097 
Cap de pvc rígido soldável, marrom, 
diâm = 50mm 

ORSE un 50,00 R$ 10,75 R$ 13,44 R$ 537,50 R$ 672,00 

12.2.1
1 

89361 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 35,00 R$ 10,25 R$ 12,81 R$ 358,75 R$ 448,35 
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12.2.1
2 

89365 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 50,00 R$ 11,99 R$ 14,99 R$ 599,50 R$ 749,50 

12.2.1
3 

89504 

CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 35,00 R$ 18,25 R$ 22,81 R$ 638,75 R$ 798,35 

12.2.1
4 

89360 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 50,00 R$ 10,18 R$ 12,73 R$ 509,00 R$ 636,50 

12.2.1
5 

89364 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 250,00 R$ 12,47 R$ 15,59 R$ 3.117,50 R$ 3.897,50 

12.2.1
6 

89503 

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 150,00 R$ 21,65 R$ 27,06 R$ 3.247,50 R$ 4.059,00 

12.2.1
7 

89359 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 35,00 R$ 9,30 R$ 11,63 R$ 325,50 R$ 407,05 

12.2.1
8 

89363 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 50,00 R$ 11,13 R$ 13,91 R$ 556,50 R$ 695,50 

12.2.1
9 

89502 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 50,00 R$ 16,64 R$ 20,80 R$ 832,00 R$ 1.040,00 

12.2.2
0 

89358 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 50,00 R$ 8,81 R$ 11,01 R$ 440,50 R$ 550,50 

12.2.2
1 

89362 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 1.000,00 R$ 10,43 R$ 13,04 R$ 10.430,00 R$ 13.040,00 

12.2.2
2 

89501 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 200,00 R$ 14,40 R$ 18,00 R$ 2.880,00 R$ 3.600,00 

12.2.2
3 

89513 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 20,00 R$ 92,70 R$ 115,88 R$ 1.854,00 R$ 2.317,60 

12.2.2
4 

90373 

JOELHO 90 GRAUS COM BUCHA DE 
LATÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, X 
1/2 INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 200,00 R$ 13,25 R$ 16,56 R$ 2.650,00 R$ 3.312,00 

12.2.2
5 

89393 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 50,00 R$ 12,13 R$ 15,16 R$ 606,50 R$ 758,00 

12.2.2
6 

89395 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-

SINAPI UN 500,00 R$ 14,29 R$ 17,86 R$ 7.145,00 R$ 8.930,00 
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RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

12.2.2
7 

89625 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 100,00 R$ 22,34 R$ 27,93 R$ 2.234,00 R$ 2.793,00 

12.2.2
8 

89629 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 5,00 R$ 73,67 R$ 92,09 R$ 368,35 R$ 460,45 

12.2.2
9 

89396 

TÊ COM BUCHA DE LATÃO NA BOLSA 
CENTRAL, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM 
X 1/2, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 150,00 R$ 20,41 R$ 25,51 R$ 3.061,50 R$ 3.826,50 

12.2.3
0 

S01356 
Fornecimento e instalação de plug de 
pvc roscável d = 1/2" - Rev 
01_10/2022 

ORSE un 50,00 R$ 3,07 R$ 3,84 R$ 153,50 R$ 192,00 

12.2.3
1 

89371 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 50,00 R$ 6,45 R$ 8,06 R$ 322,50 R$ 403,00 

12.2.3
2 

89378 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 100,00 R$ 7,61 R$ 9,51 R$ 761,00 R$ 951,00 

12.2.3
3 

89575 

LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 50,00 R$ 11,40 R$ 14,25 R$ 570,00 R$ 712,50 

12.2.3
4 

89372 

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 35,00 R$ 15,31 R$ 19,14 R$ 535,85 R$ 669,90 

12.2.3
5 

89379 

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

SINAPI UN 35,00 R$ 17,98 R$ 22,48 R$ 629,30 R$ 786,80 

12.2.3
6 

89577 

LUVA DE CORRER, PVC, SOLDÁVEL, 
DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 35,00 R$ 33,19 R$ 41,49 R$ 1.161,65 R$ 1.452,15 

12.2.3
7 

89594 

UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI UN 35,00 R$ 32,35 R$ 40,44 R$ 1.132,25 R$ 1.415,40 

12.2.3
8 

89355 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 20MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI M 800,00 R$ 22,41 R$ 28,01 R$ 17.928,00 R$ 22.408,00 

12.2.3
9 

89356 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI M 2.000,00 R$ 25,87 R$ 32,34 R$ 51.740,00 R$ 64.680,00 

12.2.4
0 

103979 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

SINAPI M 1.000,00 R$ 29,98 R$ 37,48 R$ 29.980,00 R$ 37.480,00 

12.2.4
1 

94653 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 75MM, 
INSTALADO EM RESERVAÇÃO 
PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

SINAPI M 300,00 R$ 52,62 R$ 65,78 R$ 15.786,00 R$ 19.734,00 
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12.3 ESGOTO - TUBOS E CONEXÕES 
R$ 

159.061,45 
R$ 198.827,20 

12.3.1 S01564 
Junção simples em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 100 x 
100mm 

ORSE un 100,00 R$ 56,36 R$ 70,45 R$ 5.636,00 R$ 7.045,00 

12.3.2 S01563 
Junção simples em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 100 x 
75mm 

ORSE un 35,00 R$ 54,96 R$ 68,70 R$ 1.923,60 R$ 2.404,50 

12.3.3 S01562 
Junção simples em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 100 x 
50mm 

ORSE un 100,00 R$ 48,06 R$ 60,08 R$ 4.806,00 R$ 6.008,00 

12.3.4 S01561 
Junção simples em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 75 x 
75mm 

ORSE un 10,00 R$ 42,72 R$ 53,40 R$ 427,20 R$ 534,00 

12.3.5 S01560 
Junção simples em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 75 x 
50mm Rev.01 - 10/2022 

ORSE un 10,00 R$ 36,68 R$ 45,85 R$ 366,80 R$ 458,50 

12.3.6 S01559 
Junção simples em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 50 x 
50mm 

ORSE un 100,00 R$ 24,49 R$ 30,61 R$ 2.449,00 R$ 3.061,00 

12.3.7 S01566 
Junção dupla em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 100mm 

ORSE un 10,00 R$ 73,34 R$ 91,68 R$ 733,40 R$ 916,80 

12.3.8 S01565 
Junção dupla em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 75mm 
Rev. 01 - 10/2022 

ORSE un 10,00 R$ 41,72 R$ 52,15 R$ 417,20 R$ 521,50 

12.3.9 S01686 
Luva simples pvc rígido soldável para 
esgoto secundário d = 150mm 

ORSE un 35,00 R$ 46,95 R$ 58,69 R$ 1.643,25 R$ 2.054,15 

12.3.1
0 

S01575 
Luva simples em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 100mm 

ORSE un 150,00 R$ 25,28 R$ 31,60 R$ 3.792,00 R$ 4.740,00 

12.3.1
1 

S01574 
Luva simples em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 75mm 

ORSE un 35,00 R$ 20,18 R$ 25,23 R$ 706,30 R$ 883,05 

12.3.1
2 

S01573 
Luva simples em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 50mm 

ORSE un 200,00 R$ 11,77 R$ 14,71 R$ 2.354,00 R$ 2.942,00 

12.3.1
3 

S01578 
Luva de correr em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 100mm 

ORSE un 35,00 R$ 36,59 R$ 45,74 R$ 1.280,65 R$ 1.600,90 

12.3.1
4 

S01577 
Luva de correr em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 75mm 

ORSE un 35,00 R$ 25,68 R$ 32,10 R$ 898,80 R$ 1.123,50 

12.3.1
5 

S01576 
Luva de correr em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 50mm 

ORSE un 35,00 R$ 20,18 R$ 25,23 R$ 706,30 R$ 883,05 

12.3.1
6 

S01581 
Plug em pvc rígido soldável, para 
esgoto primário, diâm = 100mm Rev. 
01 - 10/2022 

ORSE un 35,00 R$ 14,69 R$ 18,36 R$ 514,15 R$ 642,60 

12.3.1
7 

S01579 
Plug em pvc rígido soldável, para 
esgoto primário, diâm = 50mm Rev. 
01 - 10/2022 

ORSE un 35,00 R$ 8,71 R$ 10,89 R$ 304,85 R$ 381,15 

12.3.1
8 

S01580 
Plug em pvc rígido soldável, para 
esgoto primário, diâm = 75mm Rev. 
01 10/2022 

ORSE un 35,00 R$ 16,82 R$ 21,03 R$ 588,70 R$ 736,05 

12.3.1
9 

S01584 
Redução excentrica em pvc rígido 
soldável, para esgoto primário, diâm = 
100 x 75mm 

ORSE un 35,00 R$ 26,88 R$ 33,60 R$ 940,80 R$ 1.176,00 

12.3.2
0 

S01583 
Redução excentrica em pvc rígido 
soldável, para esgoto primário, diâm = 
100 x 50mm 

ORSE un 35,00 R$ 24,49 R$ 30,61 R$ 857,15 R$ 1.071,35 

12.3.2
1 

S01665 
Tê 90° de inspeção em pvc rígido c/ 
anéis, para esgoto primário, diâm 
=100 x 75mm 

ORSE un 35,00 R$ 74,86 R$ 93,58 R$ 2.620,10 R$ 3.275,30 

12.3.2
2 

S04762 
Tê sanitário em pvc rígido soldavel, 
para esgoto, diâm =150mm 

ORSE un 35,00 R$ 143,75 R$ 179,69 R$ 5.031,25 R$ 6.289,15 

12.3.2
3 

S01590 
Tê sanitário em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 100 x 
100mm 

ORSE un 50,00 R$ 48,73 R$ 60,91 R$ 2.436,50 R$ 3.045,50 

12.3.2
4 

S01587 
Tê sanitário em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 75 x 
75mm 

ORSE un 35,00 R$ 40,76 R$ 50,95 R$ 1.426,60 R$ 1.783,25 
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12.3.2
5 

S01585 
Tê sanitário em pvc rígido soldável, 
para esgoto primário, diâm = 50 x 
50mm 

ORSE un 100,00 R$ 23,61 R$ 29,51 R$ 2.361,00 R$ 2.951,00 

12.3.2
6 

S01537 
Curva 45° curta em pvc rígido 
soldável, diâm = 100mm 

ORSE un 150,00 R$ 38,03 R$ 47,54 R$ 5.704,50 R$ 7.131,00 

12.3.2
7 

S01544 
Curva 45° longa em pvc rígido 
soldável, diâm = 75mm Rev.01 - 
10/2022 

ORSE un 35,00 R$ 64,99 R$ 81,24 R$ 2.274,65 R$ 2.843,40 

12.3.2
8 

S01543 
Curva 45° longa em pvc rígido 
soldável, diâm = 50mm - Rev 
01_10/2022 

ORSE un 200,00 R$ 23,32 R$ 29,15 R$ 4.664,00 R$ 5.830,00 

12.3.2
9 

S01548 
Curva 90° longa em pvc rígido 
soldável, diâm = 100mm 

ORSE un 50,00 R$ 74,47 R$ 93,09 R$ 3.723,50 R$ 4.654,50 

12.3.3
0 

S01547 
Curva 90° longa em pvc rígido 
soldável, diâm = 75mm 

ORSE un 50,00 R$ 56,14 R$ 70,18 R$ 2.807,00 R$ 3.509,00 

12.3.3
1 

S01546 
Curva 90° longa em pvc rígido 
soldável, diâm = 50mm 

ORSE un 50,00 R$ 21,64 R$ 27,05 R$ 1.082,00 R$ 1.352,50 

12.3.3
2 

S01542 
Joelho 90° c/visita, pvc soldável, série 
R, p/esgoto, diâm = 100 x 75mm Rev. 
01 - 10/2022 

ORSE un 35,00 R$ 104,90 R$ 131,13 R$ 3.671,50 R$ 4.589,55 

12.3.3
3 

S01541 
Joelho 90° c/visita, pvc soldável, 
p/esgoto, diâm = 100 x 50mm 

ORSE un 35,00 R$ 39,70 R$ 49,63 R$ 1.389,50 R$ 1.737,05 

12.3.3
4 

89744 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 200,00 R$ 27,62 R$ 34,53 R$ 5.524,00 R$ 6.906,00 

12.3.3
5 

89737 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 35,00 R$ 22,73 R$ 28,41 R$ 795,55 R$ 994,35 

12.3.3
6 

89731 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE 
NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 300,00 R$ 15,40 R$ 19,25 R$ 4.620,00 R$ 5.775,00 

12.3.3
7 

S07594 
Terminal de ventilação em pvc rígido 
soldável, para esgoto primário, diâm = 
75mm 

ORSE un 35,00 R$ 25,78 R$ 32,23 R$ 902,30 R$ 1.128,05 

12.3.3
8 

S01594 
Terminal de ventilação em pvc rígido 
soldável, para esgoto primário, diâm = 
50mm 

ORSE un 35,00 R$ 13,11 R$ 16,39 R$ 458,85 R$ 573,65 

12.3.3
9 

S01612 
Cap de pvc rígido c/ anéis p/ esgoto, 
diâm. =100mm 

ORSE un 35,00 R$ 18,96 R$ 23,70 R$ 663,60 R$ 829,50 

12.3.4
0 

S01611 
Cap de pvc rígido c/ anéis p/ esgoto, 
diâm. = 75mm 

ORSE un 35,00 R$ 15,09 R$ 18,86 R$ 528,15 R$ 660,10 

12.3.4
1 

S01610 
Cap de pvc rígido c/ anéis p/ esgoto, 
diâm. = 50mm 

ORSE un 35,00 R$ 9,69 R$ 12,11 R$ 339,15 R$ 423,85 

12.3.4
2 

S01595 
Vedação para saída de vaso sanitário 
em pvc rígido soldável, para esgoto 
primário, diâm = 100mm 

ORSE un 100,00 R$ 23,52 R$ 29,40 R$ 2.352,00 R$ 2.940,00 

12.3.4
3 

89712 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI M 1.000,00 R$ 28,40 R$ 35,50 R$ 28.400,00 R$ 35.500,00 

12.3.4
4 

89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI M 1.000,00 R$ 39,57 R$ 49,46 R$ 39.570,00 R$ 49.460,00 
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12.3.4
5 

89849 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI M 80,00 R$ 54,62 R$ 68,28 R$ 4.369,60 R$ 5.462,40 

12.4 ÁGUA FRIA - PONTOS DE SUPRIMENTO R$ 97.627,60 R$ 122.035,50 

12.4.1 S00881 
Ponto de água fria embutido, 
c/material aço galvanizado Ø 20mm 
(3/4") 

ORSE un 80,00 R$ 306,16 R$ 382,70 R$ 24.492,80 R$ 30.616,00 

12.4.2 S01353 
Ponto de água fria embutido, 
c/material pvc rígido roscável Ø 3/4" 

ORSE un 80,00 R$ 193,98 R$ 242,48 R$ 15.518,40 R$ 19.398,40 

12.4.3 S01352 
Ponto de água fria aparente, 
c/material pvc rígido roscável Ø 3/4" 

ORSE un 20,00 R$ 130,62 R$ 163,28 R$ 2.612,40 R$ 3.265,60 

12.4.4 S01204 Revisão de ponto de água tipo 1 ORSE un 150,00 R$ 28,52 R$ 35,65 R$ 4.278,00 R$ 5.347,50 

12.4.5 S01201 Revisão de ponto de água tipo 2 ORSE un 200,00 R$ 84,61 R$ 105,76 R$ 16.922,00 R$ 21.152,00 

12.4.6 S01205 Revisão de ponto de água tipo 3 ORSE un 200,00 R$ 169,02 R$ 211,28 R$ 33.804,00 R$ 42.256,00 

12.5 ESGOTO - PONTOS DE SUPRIMENTO 
R$ 

101.746,40 
R$ 127.186,00 

12.5.1 S14057 
Caixa de passagem polar para ar 
condicionado Split 

ORSE un 100,00 R$ 56,71 R$ 70,89 R$ 5.671,00 R$ 7.089,00 

12.5.2 S01678 
Ponto de esgoto com tubo de pvc 
rígido soldável de Ø 50 mm (pias de 
cozinha, máquinas de lavar, etc...) 

ORSE un 100,00 R$ 120,09 R$ 150,11 R$ 12.009,00 R$ 15.011,00 

12.5.3 S08342 
Ponto de esgoto com tubo de pvc 
rígido soldável de Ø 75 mm 

ORSE un 30,00 R$ 166,08 R$ 207,60 R$ 4.982,40 R$ 6.228,00 

12.5.4 S01683 
Ponto de esgoto com tubo de pvc 
rígido soldável de Ø 100 mm (vaso 
sanitário) 

ORSE pt 100,00 R$ 109,74 R$ 137,18 R$ 10.974,00 R$ 13.718,00 

12.5.5 S01680 Revisão de ponto de esgoto tipo 1 ORSE un 250,00 R$ 38,82 R$ 48,53 R$ 9.705,00 R$ 12.132,50 

12.5.6 S01681 
Revisão de ponto de esgoto tipo 2 - 
Rev. 01 

ORSE un 250,00 R$ 92,27 R$ 115,34 R$ 23.067,50 R$ 28.835,00 

12.5.7 S01682 
Revisão de ponto de esgoto tipo 3 - 
Rev. 01 

ORSE un 250,00 R$ 141,35 R$ 176,69 R$ 35.337,50 R$ 44.172,50 

12.6 RESERVATÓRIOS 
R$ 

178.017,17 
R$ 222.522,00 

12.6.1 S10308 Limpeza de reservatório ORSE m3 100,00 R$ 12,50 R$ 15,63 R$ 1.250,00 R$ 1.563,00 

12.6.2 S10307 

Conjunto moto-bomba Schneider BCS-
C5, motor 1/2 cv, trifásico, bomba 
centrífuga submersa, recalque 2" (ou 
similar) 

ORSE Un 4,00 
R$ 

5.753,69 
R$ 7.192,11 R$ 23.014,76 R$ 28.768,44 

12.6.3 S102116S 

Bomba centrífuga, trifásica, 1,5 cv ou 
1,48 hp, hm 10 a 24 m, q 6,1 a 21,9 
m3/h - fornecimento e instalação. 
af_11/2025_ps 

ORSE un 4,00 
R$ 

2.081,50 
R$ 2.601,88 R$ 8.326,00 R$ 10.407,52 

12.6.4 S13755 

Motobomba submersa, marca 
schneider ou similar, modelo C1-20, 
motor 1/2cv, monofásico 230V, 5 
estágios, recalque 1 1/4", hm = 8 à 
45m, q = 1,5 à 6,3 m³/h 

ORSE Un 4,00 
R$ 

1.780,42 
R$ 2.225,53 R$ 7.121,68 R$ 8.902,12 

12.6.5 S08614 
Bóia automática p/caixa d'agua - 15 
amperes 

ORSE un 5,00 R$ 85,58 R$ 106,98 R$ 427,90 R$ 534,90 

12.6.6 S12829 

Reservatório metálico em chapa de 
aço carbono ASTM A-36/tipo Tubular 
(diam. 1,47m h= 7,60m ), Cap.12.000L 
c/ pint. int. proteção epóxi poliamida 
150 a 180 micras e ext. esmalt. sinté. 
anti-corros. alta quali.130 a 180 
micras- Fornecimento e instalado 

ORSE un 2,00 
R$ 

20.845,72 
R$ 26.057,15 R$ 41.691,44 R$ 52.114,30 

12.6.7 102620 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER 
REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 
15000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

SINAPI UN 2,00 
R$ 

7.679,33 
R$ 9.599,16 R$ 15.358,66 R$ 19.198,32 
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12.6.8 102617 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER 
REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 
5000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

SINAPI UN 10,00 
R$ 

3.329,42 
R$ 4.161,78 R$ 33.294,20 R$ 41.617,80 

12.6.9 102610 
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 
3000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

SINAPI UN 10,00 
R$ 

1.958,56 
R$ 2.448,20 R$ 19.585,60 R$ 24.482,00 

12.6.1
0 

102609 
CAIXA D´ÁGUA EM POLIETILENO, 
2000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

SINAPI UN 10,00 
R$ 

1.140,28 
R$ 1.425,35 R$ 11.402,80 R$ 14.253,50 

12.6.1
1 

102613 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER 
REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 
1000 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

SINAPI UN 15,00 R$ 613,81 R$ 767,26 R$ 9.207,15 R$ 11.508,90 

12.6.1
2 

102611 

CAIXA D´ÁGUA EM POLIÉSTER 
REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 
500 LITROS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2021 

SINAPI UN 10,00 R$ 441,09 R$ 551,36 R$ 4.410,90 R$ 5.513,60 

12.6.1
3 

94797 

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA 
D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 1" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

SINAPI UN 24,00 R$ 81,35 R$ 101,69 R$ 1.952,40 R$ 2.440,56 

12.6.1
4 

94796 

TORNEIRA DE BOIA PARA CAIXA 
D'ÁGUA, ROSCÁVEL, 3/4" - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

SINAPI UN 24,00 R$ 40,57 R$ 50,71 R$ 973,68 R$ 1.217,04 

12.7 FOSSAS SÉPTICAS, FILTROS E SUMIDOUROS 
R$ 

107.934,48 
R$ 134.918,14 

12.7.1 S01716 Limpeza de fossa acima de 5m3 ORSE m3 100,00 R$ 50,00 R$ 62,50 R$ 5.000,00 R$ 6.250,00 

12.7.2 S13038 
Fossa em alvenaria de tijolo maciço 
1,40 x 2,80 x 1,10 m 

ORSE un 2,00 
R$ 

7.993,62 
R$ 9.992,03 R$ 15.987,24 R$ 19.984,06 

12.7.3 98055 

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 2,38 M, 
ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME 
ÚTIL: 10009,8 L (PARA 69 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

SINAPI UN 2,00 
R$ 

6.489,72 
R$ 8.112,15 R$ 12.979,44 R$ 16.224,30 

12.7.4 98055 

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 2,38 M, 
ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME 
ÚTIL: 10009,8 L (PARA 69 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

SINAPI UN 2,00 
R$ 

6.489,72 
R$ 8.112,15 R$ 12.979,44 R$ 16.224,30 

12.7.5 98101 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE 
CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 
1,6 X 5,8 X H=3,0 M, ÁREA DE 
INFILTRAÇÃO: 50 M² (PARA 20 
CONTRIBUINTES). . AF_12/2020 

SINAPI UN 2,00 
R$ 

9.339,78 
R$ 11.674,73 R$ 18.679,56 R$ 23.349,46 

12.7.6 98065 

SUMIDOURO CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 2,88 M, 
ALTURA INTERNA = 3,0 M, ÁREA DE 
INFILTRAÇÃO: 31,4 M² (PARA 12 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

SINAPI UN 2,00 
R$ 

7.759,60 
R$ 9.699,50 R$ 15.519,20 R$ 19.399,00 

12.7.7 98061 

FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 2,88 M, 
ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME 
ÚTIL: 7817,3 L (PARA 75 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

SINAPI UN 2,00 
R$ 

7.801,86 
R$ 9.752,33 R$ 15.603,72 R$ 19.504,66 

12.7.8 98060 

FILTRO ANAERÓBIO CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 
DIÂMETRO INTERNO = 2,38 M, 
ALTURA INTERNA = 1,50 M, VOLUME 

SINAPI UN 2,00 
R$ 

5.592,94 
R$ 6.991,18 R$ 11.185,88 R$ 13.982,36 
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ÚTIL: 5338,6 L (PARA 34 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

12.8 CAIXAS DE INSPEÇÃO R$ 84.868,05 R$ 106.085,32 

12.8.1 S12636 
Limpeza de caixa de passagem ou de 
gordura com reassentamento da 
tampa 

ORSE un 100,00 R$ 26,22 R$ 32,78 R$ 2.622,00 R$ 3.278,00 

12.8.2 98110 

CAIXA DE GORDURA PEQUENA 
(CAPACIDADE: 19 L), CIRCULAR, EM 
PVC, DIÂMETRO INTERNO= 0,3 M. 
AF_12/2020 

SINAPI UN 50,00 R$ 348,76 R$ 435,95 R$ 17.438,00 R$ 21.797,50 

12.8.3 89707 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 
X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 64,00 R$ 48,70 R$ 60,88 R$ 3.116,80 R$ 3.896,32 

12.8.4 89708 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 
X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 32,00 R$ 98,80 R$ 123,50 R$ 3.161,60 R$ 3.952,00 

12.8.5 S01695 

Caixa sifonada quadrada, com sete 
entradas e uma saída, d = 150 x 150 x 
50mm, ref. nº25, acabamento branco, 
marca Akros ou similar 

ORSE un 64,00 R$ 56,69 R$ 70,86 R$ 3.628,16 R$ 4.535,04 

12.8.6 S01698 

Caixa sifonada quadrada, com sete 
entradas e uma saida, d = 150 x 185 x 
75mm, ref. nº41, acabamento 
aluminio, marca Akros ou similar 

ORSE un 16,00 R$ 127,69 R$ 159,61 R$ 2.043,04 R$ 2.553,76 

12.8.7 89710 

RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 80,00 R$ 18,57 R$ 23,21 R$ 1.485,60 R$ 1.856,80 

12.8.8 S01703 
Ralo sifonado em pvc d = 100 mm, 
saída 40 mm, com grelha acabamento 
branco 

ORSE un 150,00 R$ 45,96 R$ 57,45 R$ 6.894,00 R$ 8.617,50 

12.8.9 S04883 Caixa de inspeção 0.60 x 0.60 x 0.60m ORSE un 65,00 R$ 684,29 R$ 855,36 R$ 44.478,85 R$ 55.598,40 

13 PAISAGISMO E URBANIZAÇÃO 
R$ 

1.542.911,40 
R$ 1.928.687,30 

13.1 S02394 
Fornecimento e espalhamento de 
terra vegetal preparada 

ORSE m3 1.000,00 R$ 228,20 R$ 285,25 R$ 228.200,00 R$ 285.250,00 

13.2 S10234 
Grama esmeralda em placas, 
fornecimento e plantio 

ORSE m2 10.000,00 R$ 35,94 R$ 44,93 R$ 359.400,00 R$ 449.300,00 

13.3 C4849 

GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA 
FUTEBOL EM POLIETILENO, COM 
ALTURA MINIMA DE 50MM 
(FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO) 

SEINFRA M2 1.500,00 R$ 169,73 R$ 212,16 R$ 254.595,00 R$ 318.240,00 

13.4 98509 
PLANTIO DE ARBUSTO OU CERCA 
VIVA. AF_07/2024 

SINAPI UN 150,00 R$ 71,07 R$ 88,84 R$ 10.660,50 R$ 13.326,00 

13.5 S09880 
Planta - Palmeira cica (cyca revoluta) 
h=1,00m, fornecimento e plantio 

ORSE un 30,00 R$ 550,43 R$ 688,04 R$ 16.512,90 R$ 20.641,20 

13.6 98532 
PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 
0,20 M. AF_03/2024 

SINAPI UN 100,00 R$ 32,69 R$ 40,86 R$ 3.269,00 R$ 4.086,00 

13.7 98533 

PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU 
IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 
M. AF_03/2024 

SINAPI UN 100,00 R$ 124,23 R$ 155,29 R$ 12.423,00 R$ 15.529,00 

13.8 98534 

PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU 
IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 
M. AF_03/2024 

SINAPI UN 100,00 R$ 343,42 R$ 429,28 R$ 34.342,00 R$ 42.928,00 
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13.9 98535 
PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM 
DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU 
IGUAL A 0,60 M. AF_03/2024 

SINAPI UN 100,00 R$ 721,86 R$ 902,33 R$ 72.186,00 R$ 90.233,00 

13.10 S02411 

Banco com encosto, compr=1,50m, 
largura=30cm, pé de ferro fundido e 
com 10 réguas de madeira, inclusive 
pintura 

ORSE un 75,00 
R$ 

1.100,00 
R$ 1.375,00 R$ 82.500,00 R$ 103.125,00 

13.11 103307 

INSTALAÇÃO DE LIXEIRA METÁLICA 
DUPLA, CAPACIDADE DE 60 L, EM 
TUBO DE AÇO CARBONO E CESTOS 
EM CHAPA DE AÇO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, SOBRE PISO DE 
CONCRETO EXISTENTE. AF_11/2021 

SINAPI UN 75,00 
R$ 

1.359,10 
R$ 1.698,88 R$ 101.932,50 R$ 127.416,00 

13.12 S02440 
Gangorra com 3 pranchas em aço 
industrial ou madeira (Sergipark ou 
similar) 

ORSE un 10,00 
R$ 

3.990,00 
R$ 4.987,50 R$ 39.900,00 R$ 49.875,00 

13.13 S09160 

Brinquedo - Gira-gira (carrossel 
ø=1,70m), em tubo de ferro 
galvanizado de 1 1/2" e assento em 
chapa galvanizada e=1/4", sergipark 
ou similar 

ORSE un 10,00 
R$ 

3.899,05 
R$ 4.873,81 R$ 38.990,50 R$ 48.738,10 

13.14 S13091 
Brinquedo - Forte Apache, modelo 
M218, da Lúdico Brinquedos 
Inteligentes ou similar 

ORSE un 12,00 
R$ 

24.000,00 
R$ 30.000,00 R$ 288.000,00 R$ 360.000,00 

14 SERVIÇOS FINAIS 
R$ 

262.880,07 
R$ 328.676,39 

14.1 S02450 Limpeza geral ORSE m2 30.000,00 R$ 2,63 R$ 3,29 R$ 78.900,00 R$ 98.700,00 

14.2 S02435 Letras em aço inox 25 x 25 cm ORSE un 240,00 R$ 153,42 R$ 191,78 R$ 36.820,80 R$ 46.027,20 

14.3 S00005 
Placa de inauguração de obra em 
alumínio 0,50 x 0,70 m 

ORSE un 30,00 
R$ 

2.117,51 
R$ 2.646,89 R$ 63.525,30 R$ 79.406,70 

14.4 S10069 

Traves oficial para futebol de salão 
3x2m em aço galv.3", com requadro e 
redes de polietileno fio 4mm 
(conjunto p/futsal) 

ORSE par 10,00 
R$ 

3.726,00 
R$ 4.657,50 R$ 37.260,00 R$ 46.575,00 

14.5 S200708 

Conjunto de poste de voleibol de tubo 
de ferro galvanizado 3"e parte móvel 
de 21/2", inclusive carretilha, furo 
com tubo de ferro galvanizado de 
31/2"e tampão de furo 

IOPES und 5,00 
R$ 

1.664,55 
R$ 2.080,69 R$ 8.322,75 R$ 10.403,45 

14.6 C1347 

CONJUNTO PARA BASQUETE COM 
TABELAS EM COMPENSADO NAVAL, 
MODELO OFICIAL, 1,05X1,80M, ESP. 
18MM, COMPLETO, INCLUSIVE 
ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO 
GALVANIZADO DE 4" E DE 1", 
ACABAMENTO EM MASSA PLÁSTICA, 
PRIMER E TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO, COM REFORÇO TIPO MÃO 
FRANCESA, AVANÇO LIVRE DE 2,30M 

SEINFRA CJ 5,00 
R$ 

5.136,12 
R$ 6.420,15 R$ 25.680,60 R$ 32.100,75 

14.7 C0864 
CONJUNTO DE MASTRO P/ TRÊS 
BANDEIRAS E PEDESTAL 

SEINFRA UN 3,00 
R$ 

4.123,54 
R$ 5.154,43 R$ 12.370,62 R$ 15.463,29 

       
VALOR BDI TOTAL: 

R$ 
12.372.440,04 

       
VALOR ORÇAMENTO: 

R$ 
49.481.273,14 

       
VALOR TOTAL: 

R$ 
61.853.713,18 

 
 
4.1. Forma de execução dos serviços: 
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A execução dos serviços objeto deste Termo de Referência ocorrerá de forma sob 

demanda, conforme a necessidade da Administração Pública, sendo autorizada mediante 

emissão de Ordem de Serviço específica para cada intervenção, após a devida formalização 

contratual, com base na Ata de Registro de Preços. 

Para cada serviço a ser executado, a Administração providenciará os elementos 

técnicos necessários à sua perfeita caracterização, tais como projeto executivo, memorial 

descritivo, planilha de itens detalhada e cronograma físico-financeiro, compatíveis com as 

condições do local da prestação de serviços indicado de acordo com os valores registrados. 

O regime de execução adotado para cada contrato celebrado com base na presente 

ata será o de empreitada por preço global, conforme previsto no art. 6º, inciso XLIII, da Lei 

nº 14.133/2021, considerando-se para tanto a planilha orçamentária detalhada e os 

demais documentos técnicos aprovados para cada demanda específica. Nesse regime, a 

contratada será remunerada pelo valor total fixado no contrato para a execução do objeto 

integralmente, nos termos do projeto fornecido pela Administração. 

 

4.2. Local para a execução:  

A prestação dos serviços será realizada no endereço indicado na ordem de serviços, 

dentro da área territorial do município.  

 

4.3. Garantia dos serviços: 

Os serviços de obra e engenharia executados com base neste Termo de Referência 

deverão obedecer às normas técnicas vigentes e apresentar qualidade compatível com os 

padrões exigidos pela Administração, conforme projeto, memorial descritivo, 

especificações técnicas e demais documentos que integram a contratação. 

Em conformidade com o disposto no art. 618 do Código Civil, o contratado responderá 

pela solidez e segurança da obra executada pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados 

da data de entrega da obra, obrigando-se a reparar, às suas expensas, qualquer vício ou 

defeito constatado nesse período, salvo se comprovada a ocorrência de mau uso ou 

manutenção indevida por parte da Administração. 

A fiscalização da obra registrará em ata ou relatório próprio quaisquer não 

conformidades verificadas durante ou após a execução, as quais deverão ser sanadas pela 

contratada dentro dos prazos estabelecidos pela Administração, sem prejuízo das demais 

responsabilidades civis, administrativas e contratuais. 

 

5. ORÇAMENTO ESTIMADO: 

Para efeito do art. 18, IV, da Lei federal nº 14.133/2021, o orçamento estimado de 

quantitativos e preços unitários é R$ 61.853.713,18 (sessenta e um milhões oitocentos 

e cinquenta e três mil setecentos e treze reais e dezoito centavos). Os encargos sociais 

atendem ao estabelecido no SINAPI. 
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6. DAS OBRIGAÇÕES 

6.1. Obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente 

designados; 

b) Responsabilizar-se pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais 

normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato; 

c) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da 

Lei nº. 14.133/21 e suas alterações; 

d) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação; 

e) Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor mensal, através de Ordem 

Bancária, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ter seu prazo de validade renovado a cada vencimento; 

f) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 

atribuição; 

g) Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 

por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na prestação; 

h) Efetuar o pagamento ajustado. 

 

6.2. Obrigações da CONTRATADA 

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento 

convocatório e no presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu 

alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 

atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 

contrato; 

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 

CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou 

de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos 

os danos decorrentes de paralisação ou interrupção da prestação dos serviços contratado, 

exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou 

força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas após a sua ocorrência; 

e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de 

apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos 

necessários; 
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f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução do contrato; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente contrato;  

h) Adimplir os serviços exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, 

visando à perfeita execução deste contrato; 

i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 

indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

j) Observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato. 

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

l) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

n) Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço; l) Refazer, às suas expensas, os trabalhos 

executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

7. DO PAGAMENTO, MEDIÇÃO E RECEBIMENTOS DOS SERVIÇOS 

7.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 

dos serviços constantes deste edital, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente 

extraída pela CONTRATADA, acompanhada do boletim de Medição emitido pela 

CONTRATANTE. 

7.1.1. Os pagamentos ficarão condicionados à apresentação pela CONTRATADA dos 

comprovantes de regularidade Fiscal e Trabalhista. 

 

7.2. A efetuação da Medição Final, somente se dará após o termino total da obra e serviço, 

inclusive limpeza geral, bem como reparos, caso a fiscalização julgar necessários. 

 

7.3. Executado o contrato o seu objeto será recebido: 
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a) Provisoriamente pela Fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, 

assinado pelas partes, que será procedido da elaboração da Medição Final onde a 

Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 

podendo ser acompanhada por profissionais da Contratada responsáveis pela obra, 

buscando aferir a adequação dos serviços com os parâmetros contratados, e, se for o 

caso, relacionar os arremates, retoques, e revisões finais que se fizerem necessários, 

consignando-os no Termo de Recebimento Provisório; 

b) Definitivamente pela Fiscalização, mediante Termo de Recebimento Definitivo, 

assinado pelas partes, após os serviços terem sido examinados e julgados em perfeitas 

condições técnicas, e desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências 

da fiscalização quanto às eventuais pendências observadas no Recebimento Provisório. 

b.1) O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor, podendo ocorrer requerimentos para a 

execução de eventuais correções de defeitos, independentemente da vigência do 

Contrato, de acordo com os Termos contratuais. 

b.2) A lavratura do termo de recebimento definitivo está condicionada à 

apresentação do Comprovante de Inscrição da Obra no CNO enquadrada, quanto à 

situação cadastral, como encerrada pela CONTRATADA. 

 

8. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

8.1. A Ata de Registro de Preços decorrente do presente procedimento terá vigência de 1 

(um) ano, contado a partir de sua assinatura, conforme disposto no art. 84 da Lei nº 

14.133/2021 e no art. 22 do Decreto nº 11.462/2023. 

 

8.2. Poderá haver prorrogação da vigência da Ata por igual período, mediante decisão 

devidamente motivada pela Administração Pública, que deverá demonstrar a manutenção 

das condições vantajosas da contratação e a continuidade da necessidade dos serviços ou 

obras, nos termos dos dispositivos supracitados. 

 

8.3. A vigência da Ata não gera obrigação de contratação imediata, tampouco assegura à(s) 

empresa(s) registrada(s) a contratação em quantidade mínima, ficando sua utilização 

condicionada à necessidade da Administração e à formalização do respectivo contrato ou 

instrumento equivalente. 

 

8.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pela 

Administração Pública por meio de instrumento contratual, conforme o disposto no art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021 e deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 
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8.5. Os contratos decorrentes da presente licitação terão vigência de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura, nos termos do artigo 105 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A execução dos serviços será objeto de fiscalização permanente por parte da 

Administração Pública, nos termos dos artigos. 117 a 120 da Lei nº 14.133/2021, por meio 

de agentes públicos do Setor de Engenharia, com competência técnica para 

acompanhamento e controle da execução contratual. Compete à fiscalização: 

• Acompanhar o fiel cumprimento das obrigações contratuais; 

• Verificar a conformidade da execução com os projetos, especificações técnicas, 

cronogramas e demais elementos do contrato; 

• Realizar medições e emitir atestados de conformidade ou relatórios de não conformidade; 

• Solicitar ajustes ou correções de eventuais falhas, imperfeições ou atrasos na execução; 

• Registrar todos os fatos relevantes da execução, inclusive ocorrências e eventuais 

penalidades aplicadas. 

 

9.2. A presença da fiscalização não exime a contratada de sua plena responsabilidade 

técnica, civil, trabalhista, previdenciária e fiscal pela execução do objeto contratado, 

tampouco implica corresponsabilidade da Administração por vícios, falhas ou defeitos nos 

serviços executados. 

 

9.3. A contratada deverá assegurar livre acesso da fiscalização ao local da execução dos 

serviços, bem como fornecer todos os documentos, informações e esclarecimentos 

necessários ao acompanhamento técnico e administrativo do contrato. 

 

9.4. Ficam nomeados o servidor DIEGO BARBOSA DOS SANTOS, Matrícula nº 611132, e 

na sua ausência, para exercer o encargo de substituto, o servidor PAULO CEZAR SOUZA 

DE MELO, Matrícula nº 610998, designados pela Portaria nº 01 de 28 de janeiro de 2026 

da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação, a exercerem os encargos 

da fiscalização dos serviços a serem prestados. 

 

10. PROJETO BÁSICO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

 

ARQUIVOS EM ANEXO 
 
 

11. COMPOSIÇÃO DO BDI:  
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Proponente: ITAMARAJU - BAHIA 

Empreendimento: 
REPARO, REFORMA, ADEQUAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS 

     
Tipo de Obra: 

Construção de Edifícios  

     

Cálculo do ISS a considerar***    

Alíquota ISS (2% a 5%): 5,000%    

Base de cálculo para ISS (%): 60,000%    

     

Faixa de BDI* (Acórdão 2622/2013 – 
TCU – Plenário): 

  20,34% a 25,00% 

    

DESCRIÇÃO VALORES DE REFERÊNCIA - % 

BDI ADOTADO - % 
(Inserir 

percentuais) 

1º Quartil Médio 
3º 

Quartil 
 

Administração Central (AC) 3,00% 4,00% 5,50% 4,36 

Seguro e Garantia (S+G) 0,80% 0,80% 1,00% 1,00 

Risco (R) 0,97% 1,27% 1,27% 1,27 

Despesas Financeiras (DF) 0,59% 1,23% 1,39% 1,39 

Lucro (L) 6,16% 7,40% 8,96% 7,93 

Impostos** (soma dos itens abaixo)   6,65 

COFINS 
Conforme Legislação específica. 

3,00 

PIS 0,65 

ISS*** (Calculado acima) 3,00 

INSS (Alíquota desoneração)**** 2,00% 2,00% 2,00%   

TOTAL (%)* 25,00 
 

 
Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário  

 
 

   
 

 

      
 

     
 

Onde:     
 

AC: Administração Central     
 

S: Seguro     
 

R: Risco      
 

G: Garantia     
 

DF: Despesas Financeiras     
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ANEXO II 

 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

1. Modelo de descrição da proposta de preços 
 

Modalidade de Licitação 
 

Número 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
OBJETO:   

 
BDI – 
XX,XX%   

MUNICÍPIO: ITAMARAJU - BAHIA        

ÍTEM  SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAIS 

01       
 

02       
 

03        
  

TOTAL GERAL:  
    

 
Dados do Representante para Assinatura do Contrato 

Nome do Representante: 
Endereço: 
CPF nº RG nº  
E-mail:  Telefone: 

 
Dados Bancários da Empresa 

C/C: Agência: Banco: 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 
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ANEXO III 
MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

Modalidade de Licitação 
 

Número 

 

A licitante, para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob 

as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

(a)a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 

ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b)a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta 

licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(c)que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela; 

 

(d)que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

 

(e)que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

(f)que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

_____________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) 

(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 

 

Modalidade de Licitação 
 

Número 

 

 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 

123/06, declaramos: 

 

(       ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno 

porte. 

 

Ou 

 

(    )que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da 

licitação, na condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se 

reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 

 

 

 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

_____________________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL (LEI 

COMPLEMENTAR nº 123/06) 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL (LEI 

COMPLEMENTAR nº 123/06) 

(Exclusiva para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) 

 

 

 
Modalidade de Licitação 
 

Número 

 
 

Em cumprimento ao instrumento convocatório acima identificado, declaramos, para os 

efeitos da Lei Complementar nº 123/06: 

 

 

 

(     ) Não haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal. 

 

ou 

 

(    ) Haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização 

procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data da 

declaração do vencedor, ou do resultado do julgamento de recurso, se houver. 

 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura/Razão Social  

CNPJ  
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa: ____________________ (razão social), devidamente inscrita no Ministério da Fazenda 

sob o CNPJ nº _______________ com sede na ________________________ (endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto na lei 

14.133/2021, e para os fins de cumprimento do exigido no Concorrência Eletrônica nº. 

xxx/2025, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 

Edital em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus termos. Por ser expressão 

da verdade, firmo a presente. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura/Razão Social  

CNPJ  

 

 

OBS. Declaração firmada pelo próprio licitante. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 
 
 
 
 
Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133/2021, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, 

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

 

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura/Razão Social  

CNPJ  
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA 

COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 

devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura/Razão Social  

CNPJ  
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA – ART. 14, INCISO IV, DA LEI Nº 14.133/2021 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ART. 14, 

INCISO IV, DA LEI Nº 14.133/2021 

 

A empresa [Razão Social da empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número], com sede na 

[endereço completo], por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, [nome 

completo], portador(a) do CPF nº [número] e RG nº [número], DECLARA, para os devidos 

fins e sob as penas da lei, em especial nos termos do art. 14, inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021, que: 

 

1. Nenhum dos seus sócios, dirigentes, administradores ou responsáveis técnicos é agente 

público com atribuições relacionadas à licitação ou à contratação no âmbito do órgão ou 

entidade responsável por este certame. 

 

2. Não há no seu quadro societário, nem entre seus administradores ou representantes 

legais, cônjuge, companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, de servidor público com atuação na fase de planejamento, julgamento ou 

fiscalização da licitação ou da execução contratual. 

 

3. Reconhece que a ocorrência de tais situações configura impedimento para participação 

no certame, nos termos do art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

4. Compromete-se a informar imediatamente ao órgão contratante, caso venha a incorrer 

em qualquer das situações impeditivas mencionadas acima. 

 

Declara, ainda, estar ciente de que a falsidade da presente declaração poderá acarretar as 

sanções previstas na legislação vigente, inclusive nas esferas administrativa, civil e penal. 

 

 

Itamaraju, Bahia, ____ de __________________ de 20____. 

 

 

_____________________________________________ 

Assinatura/Razão Social  

CNPJ/CPF  
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ANEXO XI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/20XX 

Concorrência Eletrônica SRP nº XXX 

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ITAMARAJU-BA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.761.697/0001-65, com sede na Rua 

Francisco Moitinho Dourado, nº 78, Bairro de Fátima, Cidade Itamaraju, Estado da Bahia, 

CEP 45.836-000, neste ato representado pelo Secretário Municipal de xxxxx, o Sr. 

xxxxxxxxxx, nomeado pelo Decreto nº xxx/20xx, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de concorrência, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., 

publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os 

preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/20XX, 

oriundo PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00xxxx/20xx, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 

de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ 

, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo do edital de 

Licitação CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/20XX, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

 

2. 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 

seguem: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Descrição Unidade Quantidade Vr. Unit. Vr Total 

01      

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

 

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

 

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 

3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

 

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

 

Dos limites para as adesões 

 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados 

na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

 

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

 

3.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-

hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não 

estará sujeita ao limite previsto no item 3.7. 

 

3.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, 

não ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução 

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

3.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da 

publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 

95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos 

limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preço. 

 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 
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4.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, 

observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice mediante a aplicação do INPC/IBGE.   
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5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 

tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 

disposto no item 4.7. 
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6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as 

medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 

e da ampla defesa. 

 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 

4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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9.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária 

concernente à CONTRATANTE, devendo cada contratação ser precedida da emissão da 

declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF. 

 

10. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização do fornecimento por intermédio de servidores especialmente 

designados; 

b) Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais 

normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato; 

c) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da 

Lei nº. 14.133/2021e suas alterações; 

d) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento; 

e) Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor mensal, através de Ordem 

Bancária, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação deverão ter seu prazo de validade renovado a cada vencimento; 

f) Acompanhar, controlar e avaliar a aquisição, através da unidade responsável por esta 

atribuição; 

g) Zelar para que durante a vigência da ata de registro sejam cumpridas as obrigações 

assumidas por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na aquisição; 

h) Efetuar o pagamento ajustado. 

 

10.2. Obrigações da CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento 

convocatório, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento 

convocatório e no presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu 

alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 

atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas; 

c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do 

contrato; 

d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 

CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou 

de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos 

os danos decorrentes de paralisação ou interrupção da prestação dos serviços contratado, 

exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou 

força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas após a sua ocorrência; 
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e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de 

apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os documentos 

necessários; 

f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 

competentes, necessários à execução do contrato; 

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente contrato;  

h) Adimplir os serviços exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, 

visando à perfeita execução deste contrato; 

i) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos serviços, 

indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total; 

j) Observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato. 

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

l) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

n) Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

o) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

 

11. REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

11.1. A execução dos serviços objeto desta Ata de Registro de Preços ocorrerá de forma sob 

demanda, conforme a necessidade da Administração Pública, sendo autorizada mediante 

emissão de Ordem de Serviço específica para cada intervenção, após a devida formalização 

contratual, com base na Ata de Registro de Preços. 

 

11.2. Para cada serviço a ser executado, a Administração providenciará os elementos 

técnicos necessários à sua perfeita caracterização, tais como projeto executivo, memorial 
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descritivo, planilha de itens detalhada e cronograma físico-financeiro, compatíveis com as 

condições do local da prestação de serviços indicado de acordo com os valores registrados. 

 

11.3. O regime de execução adotado para cada contrato celebrado com base na presente 

ata será o de empreitada por preço global, conforme previsto no art. 6º, inciso XLIII, da Lei 

nº 14.133/2021, considerando-se para tanto a planilha orçamentária detalhada e os 

demais documentos técnicos aprovados para cada demanda específica. Nesse regime, a 

contratada será remunerada pelo valor total fixado no contrato para a execução do objeto 

integralmente, nos termos do projeto fornecido pela Administração. 

 

12. FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A execução dos serviços será objeto de fiscalização permanente por parte da 

Administração Pública, nos termos dos artigos. 117 a 120 da Lei nº 14.133/2021, por meio 

de agentes públicos do Setor de Engenharia, com competência técnica para 

acompanhamento e controle da execução contratual. Compete à fiscalização: 

• Acompanhar o fiel cumprimento das obrigações contratuais; 

• Verificar a conformidade da execução com os projetos, especificações técnicas, 

cronogramas e demais elementos do contrato; 

• Realizar medições e emitir atestados de conformidade ou relatórios de não conformidade; 

• Solicitar ajustes ou correções de eventuais falhas, imperfeições ou atrasos na execução; 

• Registrar todos os fatos relevantes da execução, inclusive ocorrências e eventuais 

penalidades aplicadas. 

 

12.2. A presença da fiscalização não exime a contratada de sua plena responsabilidade 

técnica, civil, trabalhista, previdenciária e fiscal pela execução do objeto contratado, 

tampouco implica corresponsabilidade da Administração por vícios, falhas ou defeitos nos 

serviços executados. 

 

12.3. A contratada deverá assegurar livre acesso da fiscalização ao local da execução dos 

serviços, bem como fornecer todos os documentos, informações e esclarecimentos 

necessários ao acompanhamento técnico e administrativo do contrato. 

 

§1º Ficam nomeados o servidor DIEGO BARBOSA DOS SANTOS, Matrícula nº 611132, e na 

sua ausência, para exercer o encargo de substituto, o servidor PAULO CEZAR SOUZA DE 

MELO, Matrícula nº 610998, designados pela Portaria nº 01 de 28 de janeiro de 2026 da 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação, a exercerem os encargos da 

fiscalização dos serviços a serem prestados. 

 

§2º - O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 140, inciso I da Lei federal 

nº 14.133/2021. 
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13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

13.1 O valor correspondente à quantidade efetivamente utilizada será pago no prazo de até 

30 dias da apresentação das Notas Fiscais correspondentes e depois de atestada pelo 

Município a efetiva satisfação do objeto contratual. 

13.1.1. Os valores apurados deverão ser pagos a CONTRATADA através de depósito na 

Conta Corrente xxxxxxxxxx, da Agência xxxxxxxxxx, Banco xxxxxx, cidade de xxxxxxxx-

xx. 

 

13.2. Obriga-se a Contratada a manter durante a execução do presente instrumento, em 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas por ocasião da licitação nos termos do Artigo 92, Inciso XVI da Lei 

14.133/2021. 

 

14. PENALIDADES 

14.1. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, fica o 

contratado infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:  

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de Licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

14.2. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 

163 da lei 14.133/2021, assegurado ao contratado infrator o direito ao contraditório e 

ampla defesa. 

 

14.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser 

aplicadas ao locador, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, I, da Lei 14.133/21, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 

tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (Inexecução parcial do Contrato); 

c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 

infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (Inexecução total do Contrato); 

d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, V e VI, do art. 155 da lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e no máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos de infração tipificadas nos incisos VIII, IX, X e XII da Lei 14.133/2021, bem como 

nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 

15. VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Integra a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no instrumento convocatório e na proposta do FORNECEDOR. 

 

16. FORO  

Fica eleito o foro da comarca de Itamaraju como o competente para dirimir questões 

decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de 

Registro de Preços em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos 

jurídicos, obrigando por si e seus sucessores. 

 

Itamaraju (BA), ____ de ________ de 20__. 

 

_______________________________________________ 
Selmides Sousa Pereira 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação 
 

 

______________________________________ 

Roberlan Alves dos Santos 
Secretário Municipal de Educação 

 

 

______________________________________ 

Eurico Agnaldo Souza Batalha 

Secretário Municipal de Esporte  

 

______________________________________ 

Ivan Favarato Filho 
Secretário Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

______________________________________ 
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Miguel Anderson Santos Xavier 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

 

______________________________________ 

Robel Souza Reis 
Secretário Municipal de Saúde 

 

 

______________________________________ 

Jaqueline Ribeiro Almeida 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 

 

______________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ / CPF nº xxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

ANEXO 

CADASTRO DE RESERVA 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 

itens com preços iguais ao adjudicatário: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Descrição Unidade Quantidade Vr. Unit. Vr Total 

01      

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 

proposta original: 

 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

Item Descrição Unidade Quantidade Vr. Unit. Vr Total 
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ANEXO XI 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº XXXX/20XX 

Concorrência Eletrônica SRP nº XXX/20XX 
 

 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE ITAMARAJU-BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.761.697/0001-65, com sede na Rua 
Francisco Moitinho Dourado, nº 78, Bairro de Fátima, Cidade Itamaraju, Estado da Bahia, 
CEP 45.836-000, neste ato representado pelo Secretário xxxxx, nomeado pelo Decreto nº 
xxx/20xx, e pelo Secretário xxxxx, nomeado pelo Decreto nº xxx/20xx, doravante 
denominado CONTRATANTE, e do outro lado XXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXX, com sede à Rua XXXXXXXXXXXXXX, Cidade, 
Estado, CEP xxxx,  aqui representada por Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o 
nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx doravante denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente 
CONTRATO, em conformidade com os termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar 
n.º 123/2006 e da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA SRP Nº XXX/20XX, oriundo PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 00xxxx/20xx, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição, juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela 
CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições nela 
estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O presente contrato tem por objeto _______________________________________________, 

conforme planilha orçamentária básica e especificações técnicas inseridas na proposta em 

anexo do presente Contrato. 

 

1.2. Constitui parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que 

compõem a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° ________/_________, completando o presente 

instrumento para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição, 

obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

1.2.1. Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigentes, as instruções, 

a Ordem de Fornecimento e, mediante aditamento, qualquer modificação que venha ser 

necessária durante sua vigência. 

 

§1º - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado 
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do contrato, na forma do Art. 125 da Lei federal nº 14.133/2021. 

§2º - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo 

entre os contratantes. 

 

§3º - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente do objeto deste processo 

licitatório, exceto com autorização expressa da administração pública municipal. A 

admissão da fusão, cisão ou incorporação da contratada com outrem está condicionada à 

manutenção das condições de habilitação relativas à prestação do serviço e à 

demonstração, pela Administração, da inexistência de comprometimento das condições 

originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

 

§4º - Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer alteração de continuidade 

durante todo o prazo da sua vigência, devendo ser executados por funcionário da 

CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, cabendo a ela 

o estrito e exclusivo controle sobre os mesmos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de xxxx (xxx) 

xxxx, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 

Município. 

2.1.1. Havendo interesse da Municipalidade, o contrato decorrente desta Licitação 

poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, sempre se 

observando o prazo estabelecido no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021 e a existência 

de saldo contratual. 

 

2.2. As alterações contratuais atenderão ao interesse público, obedecidas às normas gerais 

previstas na Lei Federal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor global do presente contrato será de R$ _________________ 

(__________________________________________________________), conforme definido na proposta 

apresentada. 

 

3.2. O valor correspondente à quantidade efetivamente utilizada será pago no prazo de até 

30 dias da apresentação das Notas Fiscais correspondentes e depois de atestada pelo 

Município a efetiva satisfação do objeto contratual. 

3.2.1. Os valores apurados deverão ser pagos a CONTRATADA através de depósito na 

Conta Corrente _________, Agência ____________, Banco _______________, Cidade de 

_________________/___. 
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3.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento 

dos serviços constantes deste edital, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente 

extraída pela CONTRATADA, acompanhada do boletim de Medição emitido pela 

CONTRATANTE. 

3.3.1. Os pagamentos ficarão condicionados à apresentação pela CONTRATADA dos 

comprovantes de regularidade Fiscal e Trabalhista. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA MEDIÇÃO, PAGAMENTO E RECEBIMENTO  

4.1. A efetuação da Medição Final, somente se dará após o termino total da obra e serviço, 

inclusive limpeza geral, bem como reparos, caso a fiscalização julgar necessários. 

 

4.2. Executado o contrato o seu objeto será recebido: 

a) Provisoriamente pela Fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, 

assinado pelas partes, que será procedido da elaboração da Medição Final onde a 

Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, 

podendo ser acompanhada por profissionais da Contratada responsáveis pela obra, 

buscando aferir a adequação dos serviços com os parâmetros contratados, e, se for o 

caso, relacionar os arremates, retoques, e revisões finais que se fizerem necessários, 

consignando-os no Termo de Recebimento Provisório; 

b) Definitivamente pela Fiscalização, mediante Termo de Recebimento Definitivo, 

assinado pelas partes, após os serviços terem sido examinados e julgados em perfeitas 

condições técnicas, e desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências 

da fiscalização quanto às eventuais pendências observadas no Recebimento Provisório. 

b.1) O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor, podendo ocorrer requerimentos para a 

execução de eventuais correções de defeitos, independentemente da vigência do 

Contrato, de acordo com os Termos contratuais. 

b.2) A lavratura do termo de recebimento definitivo está condicionada à 

apresentação do Comprovante de Inscrição da Obra no CNO enquadrada, quanto à 

situação cadastral, como encerrada pela CONTRATADA. 

 

4.3. Obriga-se a Contratada a manter durante a execução do presente Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas por ocasião da licitação nos termos do Artigo 92, Inciso XVI da Lei 

14.133/2021. 

 

4.4. Durante o curso da execução do contrato, os preços serão corrigidos consoantes as 

seguintes regras: 
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4.4.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da 

data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos 

do inc. III do art. 135, § 3º da Lei federal nº 14.133/2021 será feita mediante a aplicação 

do INPC/IBGE. 

4.4.2. A revisão de preços, nos termos do art. da Lei federal nº 14.133/2021, dependerá 

de requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se tornou 

insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando 

colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da 
Dotação Orçamentária a seguir especificada: 
 

Secretaria Programa Proj/Ativ Elemento Fonte 

     

 
CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. Obrigações do CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores especialmente 
designados 
b) Será responsável pela observância às leis, decretos, regulamentos, portarias e demais 
normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato 
c) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições da 
Lei nº. 14.133/2021e suas alterações. 
d) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
e) Processar e liquidar a fatura correspondente ao valor mensal, através de Ordem 
Bancária, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ter seu prazo de validade renovado a cada vencimento. 
f) Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 
atribuição. 
g) Zelar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas 
por parte da CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na prestação. 
h) Efetuar o pagamento ajustado. 
 

6.2. Obrigações da CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas do instrumento convocatório, que aqui 

se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

a) Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento 
convocatório e no presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados. 
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b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu 
alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, 
atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas. 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento 
do contrato 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao 
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria 
ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a 
todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção da prestação dos serviços 
contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas após a sua ocorrência. 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive 
de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como condição de pagamento, os 
documentos necessários. 
f) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham 
a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do presente contrato. 
g) Adimplir os serviços exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, 
visando à perfeita execução deste contrato. 
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE. 
i) Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 
j) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
k) Apresentar ao CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 
l) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 
vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

7.1. O fornecimento do serviço será de empreitada por preço global, considerando-se para 

tanto a planilha detalhada e os demais documentos técnicos aprovados para cada demanda 

específica. 
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CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

8.1. A execução dos serviços será objeto de fiscalização permanente por parte da 

Administração Pública, nos termos dos artigos. 117 a 120 da Lei nº 14.133/2021, por meio 

de agentes públicos do Setor de Engenharia, com competência técnica para 

acompanhamento e controle da execução contratual. Compete à fiscalização: 

• Acompanhar o fiel cumprimento das obrigações contratuais; 

• Verificar a conformidade da execução com os projetos, especificações técnicas, 

cronogramas e demais elementos do contrato; 

• Realizar medições e emitir atestados de conformidade ou relatórios de não conformidade; 

• Solicitar ajustes ou correções de eventuais falhas, imperfeições ou atrasos na execução; 

• Registrar todos os fatos relevantes da execução, inclusive ocorrências e eventuais 

penalidades aplicadas. 

 

8.2. A presença da fiscalização não exime a contratada de sua plena responsabilidade 

técnica, civil, trabalhista, previdenciária e fiscal pela execução do objeto contratado, 

tampouco implica corresponsabilidade da Administração por vícios, falhas ou defeitos nos 

serviços executados. 

 

8.3. A contratada deverá assegurar livre acesso da fiscalização ao local da execução dos 

serviços, bem como fornecer todos os documentos, informações e esclarecimentos 

necessários ao acompanhamento técnico e administrativo do contrato. 

 

§1º Ficam nomeados o servidor DIEGO BARBOSA DOS SANTOS, Matrícula nº 611132, e na 

sua ausência, para exercer o encargo de substituto, o servidor PAULO CEZAR SOUZA DE 

MELO, Matrícula nº 610998, designados pela Portaria nº 01 de 28 de janeiro de 2026 da 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação, a exercerem os encargos da 

fiscalização dos serviços a serem prestados. 

 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 

9.1. Ocorrendo alguma das hipóteses previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021, fica o 
contratado infrator sujeito à aplicação das seguintes sanções:  

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Impedimento de Licitar e contratar; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
9.2. Para a aplicação das sanções, serão observadas as normas contidas nos artigos 156 a 
163 da lei 14.133/2021, assegurado ao contratado infrator o direito ao contraditório e 
ampla defesa. 
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9.3. Nas hipóteses de cometimento de qualquer infração administrativa, poderão ser 
aplicadas ao locador, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal as seguintes 
sanções: 

a) Advertência, pelo cometimento de infração tipificada no art. 155, I, da Lei 14.133/21, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de infração 
tipificada no art. 155, I e II da Lei 14.133/2021 (Inexecução parcial do Contrato); 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado pelo cometimento de 
infração tipificada no art. 155, III da Lei 14.133/2021 (Inexecução total do Contrato); 
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos de infração tipificada nos incisos II, III, V e VI, do art. 155 da lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
e) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e no máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos de infração tipificadas nos incisos VIII, IX, X e XII da Lei 14.133/2021, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as 
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da 
Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 
de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
16.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 
contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
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VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz. 

 
10.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 
contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer 
tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 
 
10.3. A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa 
rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data 
da extinção, independentemente de outras penalidades. 
 
10.4. Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinção contratual por culpa 
da CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta 
valerá como mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do 
Código Civil. 
 
10.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

11.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e 

condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, 

no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida 

licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. A CONTRATADA tem pleno conhecimento dos elementos constantes deste contrato, 

dos locais e de todas as condições gerais e peculiares do objeto a ser executado, não 

podendo invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito 

cumprimento do mesmo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DO FORO 

As partes elegem o Foro da Comarca de Itamaraju, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato. 
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e 

achadas conforme. 

 

Itamaraju/BA, XX de XXXXXXXXXX de XXXXX.  

 

______________________________ 

xxxxxxxxxxxxxx 

Município de Itamaraju 

 

______________________________ 

CONTRATADA 

CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxx/xxxxxx 

 
 

 


